
2017 

PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 003/2017 

CONVITE Nº. 002/2017 

LICITAÇÃO PÚBLICA 

AUTUAÇÃO 

Aos dois dias do mês de Maio do ano de dois mil e dezessete, nesta cidade de São 
Lourenço da Mata, Estado de Pernambuco, faço autuação do Convite Nº 002/2017, para 
Contratação de pessoa luridlca para prestaçao de serviços técnicos especializados 
nas áreas de execução orçamentária e contábil visando dar correto atendimento as 
funcionalidades do PCASP (Plano de Contas Aplicado ao Setor Público) de acordo 
com as Nonnas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP), 
para a Cãmara Municipal de São Lourenço da Mata, através da dotação Orçamentária 
Órgão: 01.00 - Poder Legislativo - Unidade: 01.01 - Corpo Deliberativo e Secretaria - Atividade: 

0103100012.002 - Manutenção Das Atividades Administrativas - Elemento De 

Despesa: 3.3.90.39 - outros serv. de terc. pessoa jurídica. e documentos que se 

seguem do que para constar, faço este termo. 

Eu, Maria de Lourdes Da Silva, Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o 
subscrevi. 



Endereço Fiscal: 
Av. Governador Carlos de Lima Cavalcante, 3995 
Sala 27, CXPST 376, Casa Caiada- Olinda/PE 
CEP: 53040-000 
CNPJ 08.618.474/0001-03 

Escritório Administrativo: 
Rua da Aurora, 325 - SL 403 - Edif. Ébano 
Boa Vista -Recife - PE CEP: 50050-000 
Fone: (0-81) 3221-4951/9912-8507 

A 
Câmara Municipal de São Lourenço da Mata - PE 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Nome: RONALDO ALVES DE OLIVEIRA EIRELI (CONCEITO FISCAL) 
Endereço: AV. GOVERNADOR CARLOS DE LIMA CAVALCANTE, 3995, SALA 27, CXPST 376, CASA CAIADA 
OLINDA - PE CEP: 53040-000 
Fone: (81) 3221-4951 
""NPJ: 08.618.474/0001-03 

OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE EXECUTE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA TÉCNICA CONTÁBIL DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CAMARA, QUANTO A 
ESCRITURAÇÃO DOS FATOS RELACIONADOS COM OS RECEBIMENTOS E PAGAMENTOS, 
DEMONSTRAÇÕES E RELATÓRIOS CONTÁBEIS MENSAIS, BIMESTRAIS, SEMANAIS E 
ANUAIS, BEM COMO, PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL NOS MOLDERS DA RESOLUÇÃO 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO E LEI ORGANICA MUNICIPAL. 

SERVIÇOS 

ITEM 

01 

02 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE EXECUTE SERVIÇOS 
DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TtCNICA CONTÁBIL DE 
INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CAMARA, QUANTO 
A ESCRITURAÇÃO DOS FATOS RELACIONADOS COM OS 
RECEBIMENTOS E PAGAMENTOS, DEMONSTRAÇÕES E 
RELATÓRIOS CONTÁBEIS MENSAIS, BIMESTRAIS, 
SEMANAIS E ANUAIS, BEM COMO, PRESTAÇÃO DE 
CONTAS ANUAL NOS MOLDERS DA RESOLUÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO E 
LEI ORGANICA MUNICIPAL. 
SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAL JUNTO AO TCE/PE 

QUANT. 

08 

VALOR(R$) 
UNITÁRIO 

R$ 7.000,00 
(sete mil reais) 

VALOR TOTAL 
ANUAL 

R$ 56.000,00 
(cinquenta e seis mil reais) 

01 R$ 7.000,00 
(sete mil reais) 

R$ 7.000,00 
(sete mil reais) 

TOTAL (GLOBAL) R$ 63.000,00 
(sessenta e três mil reais) 

O valor total desta proposta será de R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais). 

~ Declaramos que os preços da proposta são fixos, e já estão incluídos todos os custos 
diretos e indiretos, bem como quaisquer impostos, taxas e encargos sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 
com transportes e deslocamentos e outras despesas para realização dos serviços 
objeto deste Edital que incidam sobre a contratação. 

') 



Endereço Fiscal: 
Av. Governador Carlos de Lima Cavalcante, 3995 
Sala 27, CXPST 376, Casa Caiada-Olinda/PE 
CEP: 53040-000 
CNPJ 08.618.474/0001-03 

Escritório Administrativo: 
Rua da Aurora, 325 - SL 403 - Edif. Ébano 
Boa Vista -Recife - PE CEP: 50050-000 
Fone: (0**81) 3221-4951/9912-8507 

./ CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

O pagamento desta proposta será efetuado em 08 (oito) parcelas iguais, no valor de 
R$ 7.000,00 (sete mil reais) e mais uma parcela no valor de R$ 7.000,00 (sete mil 
reais), inerente a elaboração da prestação de contas anual. 

./ VALIDADE DA PROPOSTA 

A proposta terá validade de 60 (sessenta) . 

Sendo só para o momento, aproveitamos a oportunidade para reiterar votos de estima 
e apreço. 

Olinda, 11 de abril de 2017 

fõS.618.4 7 4/0001-0JI 
RONALDO ALVES DE OLIVEIRA EIRELI EPP 

Av. Gov Carlos ce lima Cavalcantc, 3995 
Sala 27, c~pst. 376 - Casa Caiada 

CEP: 53040-400 

L OLINDA-PE _J 



Contabilidade 
e Assessoria Públlca 

COTAÇÃO DE PREÇOS 
A 
Câmara Municipal de São Lourenço da Mata - PE 
Comissão de licitação 

REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE EXECUTE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA TÉCNICA CONTÁBIL DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA MUNICIPAL PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CAMARA, QUANTO A ESCRITURAÇÃO DOS FATOS RELACONADOS 
COM OS RECEBIMENT SE PAGAMENTOS, DEMONSTRAÇÕES E RELATÓRIOS CO :TÁBEIS MENSAIS, 
BIMESTRAIS, SEMAN~~MWI.. COM ÇÃO ~==~;?iL NOS MOLDERS 
DA RESOLUÇÃO DO T !!!:?!:,,_ E LEI ORGANICA 
MUNICPAL. 

preços: 

ITEM 

01 

02 

SERVIÇOS CONTABIL 

VALOR GLOBAL: 63.000,00 (sessen 

VAUDADE DA COTAÇÃO: 

60 dias (sessenta dias) 

Aliança, 12 de abril de 2017. 

VALOR 

MENSAL 

VALOR TOTAL 

(R$) 

7.000,00 56.000,00 

7.000,00 7.000,00 

63.000,00 

Atenciosamente, 

-,SltcQ 
_ t:aA_RILJ.lDE BARBOSA OÃ SILV _ ~ ---+eo:254.683/oolrl-03, 
Marileide Barbosa da Sll;a-ME 

L 
Rua Josl Abdon, 130 

Centro• CEP. <;S.890-000 
All•nça-PE _J 

Rua .Joaé Abdon, 130 - cenb'o, Allança/PE • CEP 55890-000 
Tel.: (81) 307-2350 

••••• 11: Contabllidademb90bol.com.br / alta: www.,Jemcontablllclllde.com.br > 



LGR 
e A-AN ~ u.L J o RI A 'tamara'rv1:uruc1pa Sao Lourenço da Mata- PE 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE EXECUTE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA CONTÁBIL DE INTERESSE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CAMARA, QUANTO A ESCRITURAÇÃO DOS FATOS 
RELACIONADOS COM OS RECEBIMENTOS E PAGAMENTOS, 
DEMONSTRAÇÕES E RELATÓRIOS CONTÁBEIS MENSAIS, BIMESTRAIS, 
SEMANAIS E ANUAIS, BEM COMO, PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL NOS 
MOLDERS DA RESOLUÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO E LEI ORGANICA MUNICIPAL. 

A empresa LGR ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA- ME, inscrita no CNPJ: 
05.448.991/0001-93, vem perante esta Comissão de Licitação, apresentar cotação de 
preço para os serviços conforme descrição abaixo: 

••••• '~nçlo dos Serviços N9de .. · k .. · 
.Valo.-.Tota1·RS 

.· ..... ,., .. Me111· .·· ValorM ••• RS·· 

01 • Consultoria contábil 08 7.200,00 57.600,00 

• Elaboração do prestação de 
02 contas anual. 01 7.200,00 7.200,00 

Valor Total . ··· ... 
' .. 64;.800,00 . . 

Valor Global da Proposta: R$ 64.800,00 (sessenta e quatro mil e oitocentos reais). 

A presente proposta tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

Declaramos que no preço proposto estão inclusos todos os encargos ( obrigações sociais, 
impostos, despesas diretas e indiretas, inclusive os tributos, taxas encargos sociais e 
quaisquer outros custos e despesas sobre a execução do contrato. 

LG 

b"lde2017. 13 de a n Escada, 

'õs.448.99110001 -931 
LC>R ·AsSESSQiio E COlisu, 1Vffl4LJDA. ME 

Rua da Mangueira, 
17 Cent,n - CE:P: 55500-Qóo 

L EscADA·PE -' 

ONSULTORIA 



PORTARIA N2 004/2017 

O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
LOURENÇO DA MATA, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições conferidas 
pelo Art. 47, 1, do Regimento Interno e Art. 24, li, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE, 

NOMEAR os Servidores abaixo relacionados como Membros da COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO PERMANENTE, deste Poder Legislativo a partir desta data. 

PRESIDENTE- MARIA DE LOURDES DA SILVA 
MEMBRO-MARIA DANIELY DA SILVA 
MEMBRO - GLÓRIA REJANE DE MOURA. 

CUMPRA-SE, REGISTRE- E PUBLIQUE-SE. 

São Lourenço da Mata, 02 de janeiro de 2017. 

C:-<C- ~ DENffALi?i~ 
PRESIDENTE 



AUTORIZAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Lourenço da Mata, no 

uso de suas atribuições legais, AUTORIZA a Comissão Permanente de Licitação a abrir o 

competente Processo para a Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 

técnicos especializados nas áreas de execução orçamentária e contábil visando dar 

correto atendimento as funcionalidades do PCASP (Plano de Contas Aplicado ao 

Setor Público) de acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao 

Setor Público (NBCASP), para a Câmara Municipal de São Lourenço da Mata. 

Devendo ser observadas as normas contidas na Lei Federal Nº 8.666/93 e suas alterações. 

São Lourenço da Mata - PE, 28 de Abril de 2017. 

s Alves de Souza 
PRESIDENTE 



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREÂMBULO 

PROCESSO Nº. 003/2017. 
CONVITE Nº. 002/2017. 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 
MODALIDADE: CONVITE 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93, atualizada pelas Leis Nº 8.883, de 
08.06.94, Nº 9.648, de 27.05.98 e Nº 9.854, de 27.10.99, Lei Complementar nº 123 de 14.12.2006, 
atualizada pela Lei Complementar Nº 147, de 07.08.2014. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURiDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NAS ÁREAS DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CONTÁBIL 
VISANDO DAR CORRETO ATENDIMENTO AS FUNCIONALIDADES DO PCASP (PLANO DE 
CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO) DE ACORDO COM AS NORMAS BRASILEIRAS DE 
CONTABILIDADE APLICADAS AO SETOR PÚBLICO (NBCASP), PARA A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA. 
DATA: 12/05/2017 - HORA: 08h00minh. 
LOCAL: No Prédio da Câmara Municipal de São Lourenço da Mata, situada à Rua Dr. Joaquim 
Nabuco, Nº 208 - Centro - São Lourenço da Mata - PE, na sala onde se reúne a Comissão 
Permanente de Licitação, que também fornece informações no local ou pelo Fone/Fax (0**81) 3525- 

l 0722. 

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de São Lourenço da Mata - PE, 
doravante denominada Comissão de Licitação, por determinação do Senhor Presidente, convida: 

: Nome do Licitante: 
1 

1 Endereço: 
para participar de licitação, modalidade convite, tipo menor preço , às 08h00min (oito) horas do 
dia 12/05/2017, No Prédio da Câmara Municipal de São Lourenço da Mata, conforme indicado 
acima, onde será recebidos e dado início à sua abertura, os envelopes contendo a documentação 
necessária à habilitação e à classificação de licitantes para licitação, que se regerá pelas 
disposições da Lei nº. 8.666, de 21/06/93 e atualizações posteriores, Lei Complementar nº 123 de 
14.12.2006, demais disposições legais e regulamentares pertinentes e, ainda, pelo estabelecido no 
presente Convite e seus anexos. 

1. DO OBJETO E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

O objeto da presente licitação é a contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviços 
técnicos especializados nas áreas de execução orçamentária e contábil visando dar correto 
atendimento as funcionalidades do PCASP (plano de contas aplicado ao setor público) de 
acordo com as normas brasileiras de contabilidade aplicadas ao setor público (NBCASP), 
para a Câmara Municipal de são Lourenço da Mata. conforme especificações constantes no 
Anexo I deste Edital. 

1.2 Os créditos orçamentários destinados ao custeio das despesas decorrentes da Aquisição dos 
Uniformes, objeto desta Licitação são os constantes da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada, consignada no Orçamento da Câmara Municipal para o exercício de 2017. Órgão: 
01 00 - Poder Legislativo - Unidade 01 01 - Corpo Deliberativo e Secretaria - Atividade: 
0103100012.002 - Manutenção Das Atividades Administrativas - Elemento De Despesa: 3.3.90.39 - 
outros serv. de terc. pessoa jurídica,. · 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2. ~ Participarão da presente licitação as empresas ccnvidadas, podendo o convite ser estendido 
ondente especíalidade, que manifestarem o interesse em _p_artiç· 



desta licitação, até 24 (vinte e quatro) horas da data prevista no preâmbulo deste convite. na forma 
do§ 3° do art. 22, da Lei nº 8.666/93. 

2.2 Não poderão participar da presente licitação empresas que se encontre em processo de 
falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; interessados que estejam cumprindo 
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município ou 
tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como 
empresas que se apresentem constituída na forma de empresas em consórcio. 

3. DA HABILITAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO 

3.1 Conforme faculta o § 1 ° do artigo 32 da Lei Federal nº 8.666/93 e atualizações posteriores, 
ficam os licitantes dispensados de apresentar parte dos documentos de habilitação de que tratam os 
arts. 28 a 31 da referida Lei, por conseguinte, exigir-se-á dos licitantes a documentação constante 
do item 4. 

3.2 Os conjuntos de documentos de habilitação e de documentos de classificação deverão ser 
entregues separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome 
do licitante, o número do Convite e, respectivamente, os títulos dos conteúdos, diferenciando os 
"Documentos de Habilitação" dos "Documentos de Classificação (propostas de preços)". Como 
sugestão, apresentamos os modelos abaixo, para a confecção dos envelopes: 

1 - envelope contendo os Documentos de Habilitação: 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA- PE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CONVITE Nº 002/2017 
REMETENTE: _ 
ENVELOPE Nº 1 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

li - envelope contendo os Documentos de Classificação: 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA - PE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CONVITE Nº 002/2017 
REMETENTE: ----..-- 
ENVELOPE Nº 2 (DOCUMENTOS DE CLASSIFICAÇÃO) 

3.3 Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas 
fases do procedimento licitatório e a responder. para todos os atos e efeitos previstos neste Convite, 
por sua representada. 

3.4. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, ou por meio de 
publicação em órgão de imprensa oficia!. 

3.5 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos e filmes, 
admitindo-se fotos, gravuras. desenhos ou gráficos apenas como forma de ilustração da proposta. 

3.6 Qualquer ctcaoao poderá impugnar os termos do presente Convite, por irregularidade 
protocolizando o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes 
de habilitação, no endereço discriminado no preâmbulo deste Convite, devendo a Comissão de 
licitação, julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis. 



3. 7 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Convite o licitante que não o fizer até o 
segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas de preços, hipótese em 
que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

3.8 A impugnação feita tempestivamente pelo !icitante não a impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

4. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 1) 

4.1 Os Licitantes interessados em participar da presente licitação apresentarão os seguintes 
documentos: 

4.1.1 Relativos à Habilitação Jurídica: 

4.1.1.1 Para Empresas Individuais: Declaração de constituição registrada na Junta Comercial 
acompanhada das respectivas alterações, quando houver; 

4.1.1.2 Para Sociedade Empresária: Ato constitutivo, ou contrato social em vigor, e deverá estar 
devidamente consolidado e acompanhado das posteriores alterações, se houver (Lei Federal nº 
~ 1.127, de 28 de junho de 2005): 

4.1.1.3 Para Sociedade por Ações (sociedade empresária do tipo S/A): ato constitutivo e 
alterações subsequentes, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores, em 
exercício; 

4.1.1.4 Para Sociedade Civil (sociedades simples): Inscrição do ato constitutivo e alterações 
subsequentes devidamente registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, acompanhado de 
prova da diretoria em exercício; 

4.1 1.5 Para Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: Decreto de 
autorização e ato de registro e autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

4.1.1.6 Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma do § 
2º, do art. 32 da Lei nº 8.666/93, alterado pe!a Lei nº 9.648/98 e instrução Normativa MARE nº 5/95, 
republicada no Diário Oficial da União de 19 de abri! de 1996, nos termos do modelo constante do 
Anexo Ili deste Edital. 

4.1.1. 7 Declaração de inexistência em seu quadro de pessoal de menores na norma do inciso 
XXXIII, do art. 7°, da Constituição, nos termos do modelo constante do Anexo IV deste Edital. 

4.1.1.8 Declaração de Elaboração Independer.te de Proposta, nos termos do modeio constante do 
Anexo V deste Edital, como condição obrigatória de participação na presente licitação. (A referida 
Declaração deverá ser apresentada juntamente com os documentos de Habilitação). 

4.1.1.9 Declaração expressa, conforme modelo constante no Anexo VII de que o sócio ou diretor 
não ocupa cargo ou função de chefia, assessoramento ou função de confiança, na Câmara 
Municipal de São Lourenço da Mata 

4.1.1.10 Para efeito de aplicação da Lei Co:np!ementar nº 123 de 14.12.2006, o licitante 
enquadrado como Microempresa ou empresa de Pequeno Porte deverá comprovar tal 
condição mediante Certidão Simplific~da, emitida pela junta comercial competente, com data 
de GERAÇÃO e EXPEDIÇÃO dos últimos 3'J (trinta) dias anteriores à data da realização da 
licitação, além de declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver 



nenhum dos impedimentos prevlstos no § 4° do art. 3° da LC 123/2006, de acordo com o 
modelo constante do Anexo VI. 

4.1.1.11 A não apresentação do documento disposto no item anterior não impedirá a participação 
das Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais 
- MEi, porém será considerada como renúncia da empresa ao exercício das prerrogativas previstas 
na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.1.2 Relativos à Regularidade Fiscal: 

4.1.2.1 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, emitido via 
internet; 

4.1.2.2 Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Municipal, da sede do Licitante; 

4.1.2.3 Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa, da Dívida Ativa da União e da 
Fazenda Federal, atualizada, conforme o disposto no Decreto nº 8.302/2014 e Portaria nº 
358/2014/MF. 

4.1.2.4 Certidão Negativa de Débitos (CND), expedida pelo INSS, atualizada, podendo ser 
apresentada conjuntamente com a Certidão de que trata o subitem 4.2.3 do Edital, conforme 
estabelece a Portaria RFB/PGFN r.º 1751/2014; 

41.2.5 Certidão de Regularidade Fiscal com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF 
FGTS); 

4.1.2.6 Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Estadual; 

4 1.2. 7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do título VII-A, da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

4.1.2.8 Todas as certidões exigidas deverão estar dentro de seus prazos de validade, sob pena de 
inabilitação do licitante. As certidões que não mencionarem o prazo de validade serão consideradas 
válidas por 30 (trinta) dias da data da emissão, salvo disposição contrária em lei ou em 
regulamento a respeito. No que se refere à comprovação de inscrição no CNPJ, a sua atualização 
compreenderá o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias da data da emissão, salvo disposição 
contrária em lei ou em regulamento a respeito. 

4.1.2.9 As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), por ocasião da participação 
neste certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, atendendo o que 
determina o art. 43 da Lei Complementar 123/06. 

4.1.2.1 O Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

4.1.2.11 A entrega da documentação regularizada pela Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte será feita em sessão pública, com data previamente definida na Ata de Abertura da Tomada 
de Preços Objeto desta Licitação. 

4.1.2.12 A não reqularizaçáo da documentação. :10 prazo previsto no subitem, implicará 
'----'"-.eia do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8 666, 



de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

5.0 -TRATAMENTO DIFERENCIADO DADO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2003 

5.1 A condição de Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP). para efeito do 
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada mediante 
apresentação da seguinte documentação: 

i) empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 

- Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, 
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm; 

- Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos no § 4° do Artigo 3° da LC 123/06. 

ii) empresas não optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 

- Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercicio - DRE comprovando ter receita 
bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e li do Artigo 3° da LC 123/06. 

- Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Juridica - DIPJ e respectivo 
recibo de entrega, em conformidade cem o Balanço e a ORE; 

- Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacionai de Pessoa Ju rídica - CNPJ: 

- Cópia do contrato social e suas alterações; 

- Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos nos incisos do § 4° do Artigo 3° da LC 123/06. 

5.2 A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 
licitação. 

5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida neste Edital incluindo a regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

5.4 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

5.5 A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à 
contratação. sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666i1993, sendo facultado à 
Administração convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 
do Contrato, ou revogar a Licitação. 

5.6 As empresas, ceverao apresentar, alnda, oeciaraçao de enquadramento como Microempresa - 
ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP, apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
arts. 42 a 49 da Lei Complementar n. ·:23. de 2006. 

5.7 A apresentação da declaração mencionada no subitem anterior é facultativa e deverá ser 
entregue tão-somente pelas licitantes efeti',an:ente enquadradas que pretendam se beneficiar do 



regime legal diferenciado e que não tenham sido alcançadas por alguma hipótese de exclusão do 
tratamento jurídico diferenciado. 

5.8 A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, sem 
que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e 
a exclusão do regime de tratamento diferenciado. A comissão poderá realizar diligências para 
verificar a veracidade da declaração. 

6.0 - DO DOCUMENTO DE CLASSIFICAÇÃO 

6.1. O envelope "Documentos de Classificação" deverá conter a proposta da licitante, que deverá 
especificar os preços unitário e total em algarismo, como também o valor global da proposta em 
algarismos e por extenso, bem como: 

1 - ser apresentada em uma via, em idioma nacional, sem ressalvas, emendas ou 
rasuras; 
li - os preços propostos serão expressos em Real (R$), computando todos os custos 
necessários à Entrega dos Uniformes Escolar, inclusive, transporte, seguros, impostos, 
encargos fiscais, taxas etc.; 
111- Serão consideradas apenas 02(duas) casas decimais, após a vírgula; 
IV - constar o prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de apresentação das mesmas; 
V - indicar a Razão Social da Empresa licitante, endereço e CNPJ. 
VI - data e assinatura do titular ou representante legal; 

6.2. Ocorrendo discordância entre os preços expressos em algarismos e por extenso, serão 
considerados estes últimos. 

6.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante. nâo lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

7 - DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS 

7.1 No dia, hora e local, designados neste Convite, na presença dos representantes das 
licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, a Comissão de Licitação receberá, em 
envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados, a documentação exigida para e 
classificação e registrará em ata a presença dos participantes. Após o recebimento dos envelopes, 
nenhum outro documento será aceito pela Comissão de Licitação. 

7.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas 
fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Convite, 
por sua representada. O documento de credenciamento poderá ser entregue fora do Envelope 
Documentação (7.4). 

7.3. Quando da entrega do envelope "Documentos de Classificação", o representante do licitante 
deverá apresentar à Comissão de Lcitaçáo o seu credenciamento. Tratando-se de titular, este 
deverá identificar-se. 

7.4. Por credenciamer,to entende-se a apresentação conjunta dos seguintes dccumentos: 

1 - documento oficial de identicade: 
li - documento que comprove a capacidade de representação, no caso do 
representante ser sócio-gerente ou diretor do licitante, ou procuração que comprove a 
outcrça de poderes, n~ forma d2 !e!. 



7.5 A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não 
inabilitará o licitante, mas impedirá o representante de manifestar-se e responder por ela até que 
seja cumprido o disposto nos itens 6.3 e 6.4 deste Convite. 

7.6 O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 

7.7. Não será admitida à participação de um mesmo representante para mais de um licitante. 

8.0 - FASES DO JULGAMENTO 

8.1. O julgamento da Licitação será realizado em 02 (duas) fases: 

8.1.1 - A fase de habilitação, (1ª), compreenderá a verificação e análise dos documentos 
apresentados nos envelopes "Documentos de Habilitação" de cada licitante, relativamente ao 
atendimento das exigências constantes do presente Convite; 

8.1.2 - A fase de classificação e julgamento final, (2ª), que compreenderá a verificação e 
análise de todos os elementos contidos nos envelopes "Documentos de Classificação", 
contendo as propostas de preços dos licitantes habilitadas na fase anterior e elaboração da 
relação de Classificação final dos licitantes. 

9.0 - DO JULGAMENTO 

Fase de Habilitação (1ª FASE) 

9.1. Efetuados os procedimentos previstos no item 6 deste Convite, a Presidente da Comissão de 
Licitação anunciará a abertura dos envelopes referentes aos "Documentos de Habilitação", os quais 
serão rubricados, folha por folha, pela Comissão de Licitação e pelos representantes dos licitantes 
presentes. 

9.2. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 
habilitação na presente Iicitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 
Convite ou com irregularidades, serão inabilitados, não se admitindo complementação posterior. 

9.3. Não sendo necessária a suspensão da reunião para análise da documentação ou realização de 
diligências ou consultas, a Comissão de Licitação decidirá sobre a habilitação de cada licitante. 

9.4. Estando presentes todos os representantes dos licitantes, a Comissão de Licitação poderá 
intimá-los verbalmente da decisão sobre a habilitação ou inabilitação. Caso Contrário, a intimação 
far-se-á por meio de publicação no Quadro de Avisos da Câmara Municipal de São Lourenço da 
Mata e comunicado aos licitantes. Em qualquer situação, tudo deverá constar da ata que será 
assinada por todos os seus membros e pelos representantes dos licitantes. 

9.5 Intimados os licitantes verbalmente, em sessão da Comissão de Licitação e não havendo 
intenção de interposição de recurso por parte de nenhum deles, exigir-se-á que a decisão seja 
levada a termo, fato que deverá constar da ata. sendo devolvidos aos licitantes inabilitados os 
envelopes fechados de "Documentos d-3 Claseificação'', procedendo-se, em seguida, à abertura dos 
envelopes dos licitantes habilitados. 

9.6 Havendo, na sessão, manifesto interesse de mterpostçao de recurso por parte de qualquer 
licitante. fato que deverá constar da ata. a Comissão de Licitação encerrará a reunião. mantendo em 
seu poder todos os envelopes de "Documentos de Classificação" devidamente fechados e 
rubricados, abrindo-se, desta forma. o período recursai de que trata o § 6°, do artigo 109 da Lei nº 
8.666/93, bem como fica o licitante obrigado a confmnar, por escrito. no prazo legai, os termos do 
recurso 



9.7. Caso julgue necessário, a Comissão de Licitação poderá suspender a reunião, para análise da 
documentação, realização de diligências ou consultas, tudo sendo registrado em ata. 

9.7.1.1 Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

9. 7 .1.2 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada. 

9.7.1.3 Para efeito do disposto no item 9.7.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 

9. 7.1.3.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 
que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; nos termos do art. 44, da Lei Complementar 
123/2006. 

9.7.1.3.2 Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
na hipótese dos§§ 1° e 2° do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; 

9. 7.1.3.3. No caso de equivalência dos valores apreser.tados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1° e 2° do art. 44 
desta Lei Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9 71.3 4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos item 9.5, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

9.7.1.3.5. O disposto no item 9.7.1.1, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

9. 7.1.4. A microempresa ou empresa de pequeno porte, no caso do empate previsto no item 
9.7.1.1, mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo 
máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

9.8. Suspensa à reunião, todos os documentos de habilitação e os envelopes de classificação, 
estes devidamente fechados, ficarão em poder da Comissão de Licitação, após serem rubricados 
por todos os seus membros e pelos representantes dos !icitantes presentes. 

9.9. Após a análise da documentação ou a realização de diligências ou consultas, a Comissão de 
Licitação fará publicar no Quadro de Avisos da Câmara Municipal de São Lourenço da Mata, sua 
decisão quanto à habilitação. 

9.1 O. Publicada a decisão da Comissão de licitação. abre-se o período recursai de que trata o art. 
109, da Lei nº 8.666/93. 

9.11. Decorrido o pertoco recursai, sem mterposíçao de recursos, ou apreciados os eventualmente 
interpostos na forma da lei, a Comissão de Licitação marcará data para abertura dos envelopes 
"Documentos de Classificação", contendo as propostas dos licitantes habilitados. Os envelopes 
relativos às propostas dos licitantes inabilitados permanecerão em poder da Comissão de Licitação. 
devidamente lacrados, à disposição do licitante interessado. durante vinte dias contados da data da 
ciência da inabilitação, após os quais serão destruídos. 



9.12. Após a fase de habilitação não é admitida desistência da proposta, que será considerada em 
todos os seus efeitos obrigacionais, salvo, por motivo justo, decorrente de fato superveniente aceito 
pela Comissão de Licitação. 

9.13 Quando todos os licitantes forem inabilitados, a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo 
previsto no art. 48, § 3 º, da Lei n ° 8.666/93 para apresentação de nova documentação de 
habilitação, escoimada das causas da inabilitação, permanecendo os envelopes de "Documentos de 
Classificação" em seu poder. 

10.0 FASE DE CLASSIFICAÇÃO E JULGAMENTO FINAL (2ª FASE) 

10.1. Serão abertos os envelopes de "Documentos de Classificação", contendo as propostas de 
preço dos licitantes habilitados, as quais serão rubricadas folha por folha pela Comissão de 
Licitação e pelos representantes dos licitantes presentes. 

10.2. A Comissão de Licitação poderá suspender a reunião para análise das propostas e, se for o 
caso, para a realização de diligências ou consultas. 

10.3 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO , admitindo-se como critério de 
aceitabilidade da proposta, o preço máximo estimado pela Comissão Permanente de 
Licitação, consignado no ANEXO /, bem como que atenda as exigências preestabelecidas 
tanto 110 Anexo J como neste instrumento convocatório. 

10.4. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem valores acima do global máximo 
estimado pela Comissão Permanente de Licitação ou com preços manifestamente inexequíveis, 
nos termos do art. 48, inciso 11, o qual se encontra definido no ANEXO !, bem como as propostas 
que não atenderem as exigências do presente Edital e seus Anexos, e sejam omissas ou 
apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento e, ainda, proposta que 
apresentem valores simbólicos. ou irrisórios, de valor zero, excessivos OL! manifestamente 
inexequiveis; 

10.5. Serão submetidas ao julgamento final somente as propostas dos licitantes habilitados na 
forma do item 8.2. 

10.6. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o 
prazo previsto no art. 48, § 3 º, da Lei n ° 8.666/93 para a apresentação de novas propostas, 
escoimadas das causas da desclassificação. 

10.7. Os licitantes serão classificados em função de seus preços conforme o disposto neste 
Convite, sendo listados em ordem crescente ce preços. 

10.8. Será declarado vencedor, o licitante que apresentar proposta com o menor preço . 

10.9. Ocorrendo empate de preços apresentados no item anterior por dois ou mais licitantes o 
julgamento ocorrer na forma do item 9.9. 

1 O 1 O. A c!assificação se fará per sorteio, em ato público. para o qual todos os licitantes 
classificados serão convocados 

10.11. Decorridos 30 (trinta) minutos da rora ruarcada, sem que compareçam todos os convocados, 
o sorteio será realizado a despeito das ausências. 

10.12. Será declarado vencedor da presente lic'taçáo, o licitante classificado em primeiro lugar. 

10.13 Realizados os procedimentos acima, tica concluída a fase de classificação. 



10.14.Concluída a análise das propostas, a Comissão de Licitação fará publicar no Quadro de 
Avisos da Câmara Municipal de São Lourenço da Mata a sua decisão e dará ciência aos licitantes 
sobre a classificação e julgamento final da licitação, o que abrirá o período recursai de que trata o 
art. 109 da Lei nº 8.666/93. 

10.15. Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes dos documentes de habilitação e de 
classificação serão lavradas atas circunstanciadas e distintas, que mencionarão todos os licitantes, 
as propostas apresentadas, as reclamações e impugnações feitas pelos licitantes e as demais 
ocorrências que interessarem ao julgamento da licitação, devendo ser as mesmas assinadas pelos 
membros da Comissão de Licitação e por todos os representantes presentes dos licitantes. 

10.16. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta especifica, prevalecerão as da proposta. 

10.17. Publicado o resultado do julgamento da licitação e, após decididos os recursos eventualmente 
interpostos, ou decorrido o prazo recursai sem interposição, o julgamento da licitação será 
submetido ao Senhor Presidente, para efeito de homologação e adjudicação, se outra não for sua 
decisão, nos termos da Lei. 

11. DA CONTRATAÇÃO 

11 .1 A contratação com o licitante vencedor far-se-á por Nota de Empenho, emitida pela Câmara 
Municipai de São Lourenço da Mata e assinatura do contrato, com base nos termos deste Convite, 
conforme Minuta do anexo VIII, deste edital. 

11.2. A recusa do adjudicatário em assinar o contrato. no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a 
comunicação, sujeitará à empresa ou profissional (licitante) a perda ao direito da execução do 
serviço e a penalidade no art. 87, § 3°, da Lei nº 8.666/93. 
10.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igua! período. nas situações 
previstas no art. 64, § 1°, da Lei nº 8.6ô6/93. 

12. DO PREÇO E DO REAJUSTE 

12.1. Os preços da proposta Contratada serão fixos e irreajustáveis. 

12.2 Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato, 
na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução 

13. DO INICIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DO PAGAMENTO 

13.1 O Objeto do Convite supracitado deverá ser iniciado imediatamente após a expedição da 
ordem de serviços. 

13.2. O pagamento será efetuado até o dia 1C (dez) do mês seguinte ao vencido. 

13 3. O pagamento será efetuado pela Cárnara Municipal de São Lourenço da Mata, em moeda 
corrente nacional. mediante ordem de pagamento, cheque nominativo ou depósito bancário. 

13.4. A critério da Contratante, poderão ser descontados dos pagamentos eventuais retenções de 
tributos e contribuições estipulados em Lei. 

14.C DAS PENALIDADES 

14.1. O Contratado ficará sujeito às seguintes penalidades qarantida a prévia defesa. pela 
mexecução total ou parcial do contrato: 



1 - advertência ; 
li - multas; 
Ili - suspensão temporária de partic ipação em lic itação e impedimento de 
contratar com a Câmara Municipal de São Lourenço da Mata, por prazo não 
superior a dois anos; 
IV - declaração de inidoneidade para lic itar ou contratar com a Adm inistração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determ inantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, 
depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

14.2. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. 

14.3. Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo, ainda, ser 
inscrito como Divida Ativa da Câmara Municipal e cobrado judicialmente. 

15.0 DOS RECURSOS 

15.1. Dos atos da Administração, decorrentes da aplicação da Lei nº 8.666, de 21.06.93, atualizada 
pelas Leis Nº 8.883, de 08.06.94, Nº 9.649, de 27.05.98 e Nº 9.854, de 27.10.99, caberá: 

1 - recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da 
lavratura da ata nos casos de. 
a) Habilitação ou inabilitação do licitante; 
b) Julgamento das propostas; 
e) Anulação ou revogação da licitação: 
d) Rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 da Lei nº 8.666/93; 
e) Aplicação das penas de advertência. suspensão temporária ou multa: 

li - representação. no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão 
relacionada com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso 
hierárquico; 

Ili - pedido de reconsideração da decisão do Presidente. no caso de declaração 
de inidoneidaàe para licitar ou contratar com a Administração Pública. no prazo 
de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 

15.2. O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso I do item 15.1 terá efeito suspensivo e será 
comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 2 (dois) dias úteis. 

15.3. O recurso será dirigido à autoridade superior. por intermédio da que praticou o ato recorrido, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhá-lo devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão deverá ser proferida 
dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso. sob pena de responsabilidade 
(§ 4° do artigo 109 da Lei nº 8.666, de 1993). · 

15.4. A intimação dos atos referidos nas alíneas "a", "b" e "c", do inciso Ido item 15.1, excluindo-se 
as penas de advertência e multa de mora, e no inciso ill, será feita mediante publicação no Quadro 
de Avisos da Gamara Municipal de sao Lourenço da Mata - PE, salvo para os casos previstos nas 
alíneas "a" e "b" do inciso I do item 14.1, se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi 
adotada a decisão. quando poderá ser feito por comunicação direta aos interessados e lavrada em 
ata. 

15.5 - Os recursos interpostos fora dos prazos nao serão conhecidos. 



16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 Não serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos, ou retificações aos documentos, após 
sua apresentação. 

16.2 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Convite. 

16.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Convite, exclui-se dia de início e inclui-se o dia 
de vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente normal 
na Câmara Municipal de São Lourenço da Mata. 
16.4. O Presidente poderá revogar a presente licitação, por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 
49 da Lei nº 8.666, de 1993, não cabendo às licitantes direito à indenização. 

16.5. No caso de alteração deste Convite no curso do prazo estabelecido para o recebimento dos 
documentos de habilitação e classificação, este prazo será reaberto, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

16.6. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Convite, será competente o 
juízo da Comarca de São Lourenço da Mata, deste Estado. 

16.7. Na hipótese de não haver expediente no dia de abertura da presente licitação, ficará esta 
transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário, anteriormente 
estabelecidos. 

16.8 Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Convite poderão ser 
objeto de consulta, por escrito, dirigida à Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal 
de São Lourenço da Mata - PE, Rua Dr. Joaquim Nabuco, 208, Centro, São Lourenço da Mata- PE, 
até 02 (dois) dias anteriores à data de abertura da licitação, as quais serão respondidas, igualmente 
por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de circular encaminhada a todos os 
interessados. 

16.9 Os recursos eventualmente interpostos serão dirigidos ao Presidente, aos cuidados da 
Comissão Permanente de Licitação. 

16.1 O. Cópia do Convite e seus anexos serão fornecidos, gratuitamente, mediante recibo, nos 
horários de 08h00min as 13h00min, no endereço referido no item 16.8. 

16.11 Compõem o Presente Edital: 

a) Anexo 1- Termo de Referência; 
b} Anexo li - Modelo dos Fardamentos; 
c) Anexo Ili - Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos; 
d) Anexo IV - Modelo de Declaração não emprego de mão-de-obra de menores; 
e) Anexo V - Modelo de Declaração Independente de Proposta; 
f) Anexo VI - Modelo Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte; 
g) Anexo VII - Modelo Declaração expressa, de que o Sócio ou Diretor não ocupa cargo ou 
função de chefia, assessoramento ou função de confiança, na Câmara Municipal de São Lourenço 
da Mata 
h) Anexo VIII - Minuta de contrato. 

1 ô.12 Os casos omissos serão resolvidos oelo Presidente da Câmara Municipal de São Lourenço 
ª Mata. 



São Lourenço da Mata - PE. 02 de Maio de 2017 
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CONVITE Nº 002/2017 
PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 003/2017 

ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0 INTRODUÇÃO: 

Este documento foi elaborado como peça integrante e indissociável do procedimento licitatório com 
vistas a viabilizar a contratação de empresa que execute serviços de consultoria e assessoria 
técnica contábil de interesse da Administração Pública Municipal especificamente para a CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA. quanto à escrituração dos fatos relacionados com os 
recebimentos e pagamentos; demonstrações e relatórios contábeis mensais, bimestrais, 
quadrimestrais, semestrais e anuais. Ele contém todos os elementos essenciais de forma a 
subsidiar os interessados em concorrer no certame e a preparar sua documentação e proposta 
comercial. 

2.0 DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

Os serviços a serem contratados são imprescindíveis e necessários para esta Câmara, porquanto 
visam dar maior eficiência nas ações relacionadas com os registros dos atos e fatos contábeis, 
permitindo inclusive, aos órgãos fiscalizadores e auditores, maior transparência quanto ao 
atendimento das normas legais, de caráter federal, especialmente em relação às exigências 
contidas na Lei Federal nº 4.320/64, Lei Complementar 101/00 e Constituição Federal. 

3.0 DO OBJETO: 

3.~ CONTRATAÇÃO DE EMPHES/\ ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TÉCNICOS DE ASSESSORIA CONTÁBIL E FINANCEIRA JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO LOURENÇO DA MATA, quanto à escrituração dos fatos relacionados com os recebimentos e 
pagamentos; demonstrações e relatórios contábeis mensais, bimestrais, semestrais e anuais, bem 
como, prestação de contas anuat nos moldes da resolução do Tribunal de Contas de Pernambuco . 

4.0 DOS SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS PEL.J;;. EMPRESA CONTRATADA: 

Descrição dos Serviços a serem prestados: 

Assessoria Contábil: 

• Registrar a execução orçamentária, per "::elo de emissão, liquidação e pagamento de 
empenhos de despesa, bem como emitir razão de empenhos; 

• Análise de documentos orçamentários, financeiros e patrimoniais; elaboração de relatórios, 
balancetes orçamentários, financeiros e oatrimcniais, demonstrativos para os órgãos de 
gest;o e controle. 

• Elaboração de Balancetes orçarne: itários: 
o Elaboração de Balancetes fir.anceiros: 
o Etaboraçáo de Balancetes patrimon.ais: 
• Demonstrativos para os órpàos de gest80 e controle: 
• Acompanhamento dos fechamentos rner sars: 

• Acornpannamento dos relatórios cuarnc ::10 atendimento da Legislação pertinente (Lei 
4. '320ifJ4, ;_ei C:o:np:ementz•.( 1 ci-112000 (L:~f'. Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional 
(STi'~) e Resoluções do T,b.,.12' e>:: Co:~:2s d::: Estzdo d8 Pernambuco UC:=-Pc). 



O prazo para contratação dos serviços objeto dessa solicitação será de 08 (oito) meses contados a 
partir da data, atendendo as necessidades do Câmara Municipal de São Lourenço da Mata, através 
da emissão do termo de recebimento e aceitação do sistema, podendo ser prorrogado por igual 
período, conforme art. 57, inciso IV da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

6.0 VALOR MÁXIMO PARA CONTRATAÇÃO 

Item Sistema Quant. 
Meses 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA j 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE ! 
SERVIÇOS DE TÉCNICOS DE ASSESSORIA 1 

CONTÁBIL E FINANCEIRA JUNTO A CÂMARA 

1 

MUNICIPAL DE SÃO LOUR=NCO DA MATA, 1 

1 quanto à escrituração dos fatos reíacionados com 1 
1 1 os recebimentos e pagamentos; demonstrações e 1

1 

1 1 relatórios contábeis mensais, bimestrais. 
! 1 semestrais e anuais, bem como, prestação de 
1 ' 1 
; : contas anual nos moldes da resoiução do 1 

l-- i Tribunal de Contas de Pernambuco. ------+------ 1 I , 

1 
2 i Elaboração da Prestação de Contas Anual , 01 -rros6,0Q 1 7.066,00 l 
L-_1___________ _ ---~--- Totaij 63.594,00 ! 

Valor 
(mês) 1 Valor Total 

08 7.066,00 56.528,00 

O valor máximo total para contratação da prestação dos serviços objeto de solicitação será 
de R$ 63.594,00 (sessenta e trés mi! quinhentos e noventa e quatro reais: devendo seí 
desclassificadas as propostas que apresentarem valor superior ao apresentado, nos termos do 
artigo 40, inciso X, e 48, inciso li da Lei nº 8.66€193 e suas alterações posteriores. 

7.0 FORMA DE PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

O serviço a ser contratado será pago em parcelas mensais de acordo com o valor finalizado pelo 
processo licitação após sua homologação, com pagamento em 08 (oito) parcelas mensais mais (01) 
uma parcela referente a prestação de contas. 

Prazo de execução dos serviços estipulado em 08 meses 

8.0- PENALIDADES 

Pela ir.execução total ou parcial dos serviços objeto deste Termo de Referência, a 
Administração poderá aplicar, ao Contratado, as penalidades previstas no instrumento contratual, 
além daquelas penalidades no Art 87, da Lei nº 8.666/93. 

São Lourenço da Mata - PE, 02 de maio de 2017. 

L~ ~";e. l').{ \r,w~la~'e'i.i. 6~~ 
Mana ce t.ouroes da suva 

Presidente 

fl'Y'CU1~ -~ ~ / do. sJ,n.;ci 
1v1a:1a Daniely ca s:!va 

Secretária 

·" 
~

{;_,,,'. ;. ~ ~·JJ-JV ·V. .J.;.,v';,v . '\J,V\fa: .. \, 1.., 1 !ena Rejane de Moura ··',;-P' 

V Membro '-- 



ANEXO Ili 

CONVITE Nº 002/2017 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

CNPJ 

(Nome da Empresa) 
Sediada à 

(Endereço Completo) 
declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
Habilitação no presente Processe Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

_______ , de ___ de 2017. 

(Nome complete do declarante} 

(Nº da Cl do declarante) 

(Assinêltura do declarante} 



ANEXO IV 

CONVITE Nº 002/2017 

DECLARAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA DE MENORES 

CNPJ nº 

(Nome da Empresa) 
Sediada à 

(Endereço Completo) 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos. Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos na condição de 
aprendiz. 

de --- de 2017. 

(Nome completo do declarante] 

{Nº da CI do declarante) 

(Assinatura do declarante) 



ANl=XO V 

CONVITE Nº. 002/2017 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

(nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ nº 
__________ , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ... , 
portador(a) da Carteira de Identidade nº e do CPF nº , doravante denominada 
LICITANTE, para fins do disposto no item 4.1.1.8 do Edital, declara, sob as penas da lei, 
em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar do Convite Nº 002/2017, foi elaborada de 
maneira independente pela LICITANTE, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Convite Nº 002/2017, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa: 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Convite Nº 002/2017 
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato 
do Convite Nº 002/2017, por qualquer meio cu por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Convite Nº 002/2017 quanto a participar 
ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Convite Nº 002/2017 não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 
outro participante potencial ou de fato de Convite Nº 002/2017 antes da adjudicação do 
objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Convite Nº 002/2017 não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante da CÂMARA MUNICiPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA- PE, antes 
da abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

________ de ______ de 2017. 

(Nome ccrnpleto do declarante) 

(Nº. da CI do declarante) 

(Assinatura de declarante) 



ANEXO VI 

CONVITE Nº C02/2017 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

(NOME DA EMPRESA) CNPJ nº , 

(ENDEREÇO COMPLETO) , declara, sob as penas da lei, que está 

enquadrada como , nos termos dos incisos I e li do art. 3° 

da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e não tem nenhum dos 

impedimentos do § 4° do mesmo artigo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

OBSERVAÇÃO: A falsidade desta declaração caracteriza o crime previsto no artigo 299 

do Código Penal (crime de falsidade ideo.óqica). sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

Cidade - UF de de 2017. 

Diretor ou Representante Legal - RG nº 



Ai~EXO Vii 

CONViTê Nº. 002/2017 

MODELO DE DECLARAÇÃO EXPRESSA, DE QUE O SÓCIO OU DIRETOR NÃO 
OCUPA CARGO OU FUNÇÃO DE CHEFIA, ASSESSORAMENTO OU FUNÇÃO DE 

CONFIANÇA, NA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA 

, CNPJ nº , sediado à 
. , declara, sob as penas da lei, 

que nenhum dos seus proprietários /sócios / diretor / sócio-gerente ocupa cargo ou função 
de chefia, assessoramento ou função de confiança na Câmara Municipal de São Lourenço 
da Mata - PE. 

Cidade e- UF. de _ _ de 2017. 

(Nome completo do deciarante) 

---·------------------ 
(Nº da Célula de Identidade) 

(Assinatura do declarante) 



MINUTA DE CONTRATO 

CONTRA TO CMSLM Nº 003/2017 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS, QUE ENTRE SI 
FAZEM, DE UM LADO A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO LOURENÇO DA MATA, A SEGUIR 

DENOMINADA SIMPLESMENTE CONTRATANTE, E 

DO OUTRO LADO A EMPRESA RONALDO ALVES 
DE OLIVEIRA EIRELI, DORAVANTE DENOMINADA 

CONTRATADA. 

Pelo presente instrumento público de contrato administrativo e na melhor forma do direito, como 
CONTRATANTE A CÂMARA MUMICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA - PE, pessoa jurídica 
de direito público interne, com sede e Foro da Comarca de São Lourenço da Mata. Estado de 
Pernambuco, localizada à Rua Dr. Joaquim Nabuco, nº 208 - Centro - São Lourenço da Mata - PE, 

através da. neste ato representada pelo Chefe do Poder Legislativo Municipal, Vereador Presidente 

Sr Denis Alves de Souza. brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF nº 030.501.634-29, 

RG N° 4.980.583 - SSP-PE, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE:, e a empresa 

............................ , com sede na nº - BAIRRO - CIDADE - UF - CEP: 

.................... , inscrita no CNPJ sob o rº , neste Ato representada pelo (a) Sr (a) . 

........................... , NACIONALIDADE, EST/,DO CIVIL, PROFISSÃO, portador (a) da cédula de 

identidade nº .. .. ... ..... ORGÃO EXPEDIDOR, e inscrito no CPF nº .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. . doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o presente instrumento 

contratual, de acordo com a licitação na modalidade Convite nº 002/2017 e mediante as seguintes 

cláusulas e condições que mutuamente cutorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si 
e seus sucessores. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Constitui objeto deste instrumento a Contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços técnicos especializados nas áreas de execução orçamentária e contábil visando dar correto 
atendimento as funcionalidades do :JC,t\SP (Plano de Contas Aplicado ao Setor Público) de acordo 
com as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP). para a Câmara 
Municipa! de São Lourenço da !V!ata. consoante Legislaçao vigente. de acordo com as 
especificações anexas a este Edital 

CLÁUSULA SEGUNDA-- DOTAÇÃO ORÇAMf.NTÁRI.~ 

Os recursos financeiros para reaiizaçêo desta licitação são oriundos da Dotação 
ntária: Órgão: 01.0G - ;;odeí L.,9:s12t;.J0 - Uriidõd8: 01.01 -· Corpo Deliberativo e Secretaria 



- Atividade: 0103100012.002 - Manutenção Das Atlvicades Administrativas - Elemento De Despesa: 
3.3.90.39 - outros serv. de terc. pessoa jurtdica 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

j_ ITET DESCRIÇÃO oos ssavrços j QUANT j u~~~oR~o 
1
1 ~Ao~~~ 

M 1 · · (R$) . 

01 

02 

CONTRATAÇÃO DA EMPRESA QUE EXE:CUTE SERVIÇOS DE Í 1 

CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA CONTÁBIL. DE INTERESSE DA '1 1 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL ?ARA ATENDER AS 1 

NECESSIDADES DA CÂMARA, QUANTO A ESCRITURAÇÃO DOS FATOS 1 

RELACIONADOS COM OS RECEBIMENTOS E PAGAMENTOS, 08 1 
DEMONSTRAÇÕES E RELATÓRIOS CONTÁBEIS MENSAIS, : 
BIMESTRAIS, SEMANAIS E ANUAIS, BEM COMO, PRESTAÇÃO DE H 
CONTAS ANUAL NOS MOLDERS DA RESOLUÇÃO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO E LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 

SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 01 1 

JUNTO AO TCE/PE 1 

TOTAL GLOBAL 

O Valor Global da prestação do serviço ora contratado é R$ (por extenso) 
dividido err. 08 (oito) parcelas de R$ (por extenso) acrescidas de mais 01 (uma) adicional 
de R$ (por extenso) correspondente à eiaboração dos instrumentos de prestação de 
contas. perfazendo um valor totat de R$ (por extenso). 

Subcláusu!a Primeira - No caso de prorrogação de prazo, os preços contratados sofrerão 
reajustes de acordo cem IGP/FGV ou outro índice oficia: 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO 

O prazo de vigência do presente Con.rato será de 08 (oito) meses, contados a partir da data 
de assinatura do presente instrumente, sendo possível à Confecção de Termo Aditivo ao presente 
Contrato, nos termos do art. 57, inciso ll, eia Lei 8.6ô6/93. 

CLÁUSULA QUINTA - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A Ordem de Serviço será forrnulaca por escrito, pelo setor responsável da Secretaria/Órgão 
solicitante. 

Subcláusula Primeira: Nos preços contratados encontram-se incluídas todas as despesas 
decorrentes de fretes, seguros, taxas, impostos e encargos sociais que incidam ou venham a incidir 
direta ou indiretamente sobre o custo cio objeto ora contratado 

Subcláusula Segunda: A execução do objeto ora contratado deverá ser efetuada com estrita 
observância do estabelecido no textc do Ed:tal os Tornada de Preços e seus respectivos anexos, 
obedecendo-se às exigências contidas ern suas especincações. bem como estar de acordo com a 
legislação pertinente ao objete ora contretacc. 

Subcláusula Terceira: O(s) servicortes) 0:1 cornissác designada pela autoridade competente para 
a FISCALIZAÇÃO da execução do objete deveràião) acompanhar e verificar a execução do objeto 
licitado e contratado. 

Subcláusula Quarta: A CONTRATADA 6 0bngada r:: reparar, corrigir, remover ou substituir. ás 
suas expensas, no teta' ou ern parte :, c..t.,:eto G:) ccntrato t:n1 ove se verificarem vícios. defeitos ou 



CLÁUSULA SEXTA- PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em parcelas mensais, de acordo com a prestação dos serviços, 
pela (Câmara Municipal de São Lourenço eia Mata}, em moeda corrente nacional, mediante 
transferência bancária. cheque nommativo ou ordem bancária, até o dia 1 O (dez) do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços. 

Subcláusula Primeira - A fatura discriminativa deverá ser encaminhada à secretaria solicitante a 
partir do 1 º dia útil do mês subsequente à execução dos serviços, para visto e atesto do setor 
competente, prorrogando-se o prazo de pagamento, sem ônus ou acréscimos, na mesma proporção 
de eventual atraso ocorrido no encaminhamento da fatura. 

Subcláusula Segunda - Nenhum pagamento será efetuado ao adjudicatário enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou 
a correção monetária. 

CLÁUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADE 

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pelos danos causados à 
CONTRATANTE ou a terceiros, no serviço contratado. inclusive acidentes. mortes, perdas ou 
destruições, isentando a mesma de todas e quaisquer reclamações pertinentes. 

Subcláusula Primeira - Será de responsabiridade exclusiva da CONTRATADA todos os impostos, 
taxas, obrigações trabalhistas, comerciais, contribuições previdenciárias, seguros de acidentes no 
trabalho, despesas fiscais ou quaisquer outros encarqos decorrentes da execução deste Contrato. 

Subcláusula SP.gunda - .A. CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceircs, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do objeto deste 
Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscatizacáo ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado. 

Subcláusula Terceira - A CONTRATADA .§ obriqada a manter, durante o prazo de execução 
contratual, em compatibilidade com as obriçações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no processo licitatórío. 

CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES 

De conformidade com o art. 36. Lai 866r3/93 e suas alterações, em caso de atraso 
injustificado, inexecução parcial ou lnexecuçêo total do compromisso assumido com a Contratante, 
a adjudicatária ficará sujeita, sem prejulzo das responsabilidades civil e criminal, ressalvados os 
casos devidamente justificados e comprovados, a critério da Administração, e ainda garantida prévia 
e ampla defesa. às seguintes sanções, curr.utativarnente ou não: 

a) Pelo não cumprimento dos prazos fixados no edital, por cada dia de atraso na 
execução dos serviços: 0,05 % (cinco dtc:mos por cento) do valor global do contrato. 

b) Pelo não cumprimente de qualquer condição fixada no contrato, e não abrangida no 
inciso anterior: 1 % (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

e) Em caso de rescisao contratuaí. ;:ior culpa ou dolo, da contratada: multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor do co•ltmto. 

d) Pelo não cumpnrneoto ce quJlau&, condiçáo estabeíecida na Lei 8.666/93 e neste 
instrumente convocatóric, não previstas nas 'etras "a" ~ ·e acima: correspondente a 1 % (um 
por cento) do vaio, do contrato ~;21a caca evento. 

e) Suspr:nsã·.:: ternporàr.a dê cartíclpar de licitação e impedimento de contratar com A 
CÂMARA MUt~ICi:·-'AI_ DE Sl.O LCURE:'it;O DA. Ml\-;"A, peo prazo de ate 02 (dois) ar:cs. 



Subcláusula Primeira - Não incorrerá nas multas referidas nas alíneas ··a" e "b", supra, quando 
ocorrer prorrogação do prazo, em razão CE: impedimentos comprovados para a execução da 
obrigação assumida, ou de concessão de prazos adicionais, prévia e expressamente ajustados para 
a realização de trabalhos de acréscimos nos casos legalmente permitidos. 

Subcláusula Segunda - A cobrança de multa será feita mediante desconto na fatura ou, não sendo 
possível obter o seu valor, judicialmente. 

Subcláusula Terceira - As multas da que trata esta Cláusula serão entendidas como 
independentes e cumulativas. 

Subcláusula Quarta - Na hipótese de rescisão por qualquer dos motivos previstos no ert. 78 da Lei 
8666/93 e suas alterações, desde que cabíveis à presente contratação, será aplicada multa de 10% 
(dez por cento) do valor total do contrato, sem prejuízo da penalidade a que alude a letra "c" do 
caput desta Cláusula. 

Subcláusula Quinta - Na aplicação de qualquer penalidade à CONTRATADA, será assegurado o 
direito a ampla defesa, devendo qualquer contestação sobre a aplicação de sanções ser feita por 
escrito. 

CLÁUS'JLA NONA - RESCISÃO 

A .nadirnpléncia das cláusulas e r.01101.;:oes estabelecidas neste Contrato, por parte da 
CONTRATADA. assegurará à CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido. de acordo com o 
previsto nos artigos 78 e na forma prevista no art. 79 da Lei Nº 8.666 de 21.06.1993 e suas 
alterações, incidindo sobre a CONTRAT,\DA as sanções estabelecidas em iei e no presente 
instrumento contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO 

As partes e!egem o foro da Comarca de São Lourenço da Mata, Estado de Pernambuco. 
como único competente para conhecer e dirimir qualquer ação ou execução oriunda da presente 
Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento contratual em 03 
(três) vias de igual teor e forma, juntamente cem duas testemunhas. 

São Lourenço da f·.ft.at3 - PE, 12 de maio de 2017. 

Denis Alves de Sousa 
CPF/MF Nº 030.501.€34-29 
VEREADOR PRESIDENTE 

CONTRATANTE 

Representante lega 
CPF/MF Nº . 

RAZÃO SOCIAL 
CONTRATADA 

TEST Ef1/1UNHA.S: 

NOME: 
CPF: 

NOME: 
CPF: 



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nº: 003/2017. 

MODALIDADE-Convite N.0 002/2017. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NAS ÁREAS DE 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CONTÁBIL VISANDO DAR CORRETO 
ATENDIMENTO AS FUNCIONALIDADES DO PCASP (PLANO DE 
CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO) DE ACORDO COM AS 
NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE APLICADAS AO SETOR 
PÚBLICO (NBCASP), PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
LOURENÇO DA MATA. 

ABERTURA - 12 de maio de 2017. 

HORÁRIO - 08h00min. 

Os interessados poderão obter as informações necessárias junto à Comissão 
Permanente de Licitação da Câmara Municipal de São Lourenço da Mata, situada na 
Rua Dr. Joaquim Nabuco, Nº 208 - Centro - São Lourenço da Mata - PE, o edital e 
seus anexos poderão ser adquiridos através do e-mail: 
licitacaocamaraslm@gmail.com, no horário de 08h00min as 13hOOmin. 

São Lourenço da Mata - PE, 02 de maio de 2017. 

/ 

~i~r~~âe~oü?<'.fe~ct~/~ii~a 
PRESIDENTE 

' r : r ' • ',- "' '_ J . - - .· - /; j C- .r 
• _),\ \}\J...l·, Jv f)>-lj :i.y ~ ['l'f'(lJUC" ,_..t;,01.JJL( Y 00. .:.;_.,i,)//)(1 

Glê'r:iâ Rejane de Maúra Maria Daniely da Silva 
'MEMBRO MEMBRO 



COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE EDITAL 
CONVITE Nº 002/2017 

À 

Nome: Ronaldo Alves de Oliveira EIRELI. 

Endereço: Av. Governador Carlos de Lima Cavalcante, 3995, Sala 27, Olinda - 
PE. 

CNPJ N º: 08.618.474/0001-03. 

e-mail: contato@conceitofiscal.com 

Pelo presente protocolo declaro para os devidos fins de direito e a quem 
possa interessar que recebi o Edital do Convite nº 002/2017 de 02 de maio de 
2017, em Meio Magnético e Cópia Impressa. 

•// I 
Recebi em, f Y / j//;/; () I @) / ?. lõB.618 .4 7 4/0001-03' 

RONALDO ALVES DE OUVEJRA EIRELI EPP 
Av. Gov Cal1os de Uma Cavalcante, 3995 

Sala 27. Cxpst. 376- Casa caiada 
CEP: 53040-400 

L OLINOA-PE .J 

Ronal 



COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE EDITAL 
CONVITE Nº 002/2017 

À 

Nome: Marileide Barbosa da Silva - ME. 

Endereço: Rua José Abdon, 130, Centro - Aliança - PE. 

CNPJ N º: 00.254.683/0001-03. 

e-mail: contabilidadedembs@bol.com. br 

Pelo presente protocolo declaro para os devidos fins de direito e a quem 
possa interessar que recebi o Edital do Convite nº 002/2017 de 02 de maio de 
2017, em Meio Magnético e Cópia Impressa. 

Recebi em, (25 J OS 1ó1.0l?r. 1 ÍÕ0.254.683/0001-0 
Marileide Barbosa da Silva-MIE 

L 
Rua José Abdon, 130 

Centro· CEP: 55.890-000 
Allança•PE 

~ 

""' . / / ~WC:,&, 



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE EDITAL 

CONVITE Nº 002/2017 

À 

Nome: LGR Assessoria e Consultoria ME. 

Endereço: Rua da Mangueira, 17 - Centro - Escada -PE 

CNPJ Nº: 05.48.991/0001-93 

e-mail: lgrassessoria@hotmail.com 

Pelo presente protocolo declaro para os devidos fins de direito e a quem 
possa interessar que recebi o Edital do Convite nº 002/2017 de 02 de maio de 
2017, em meio magnético e Cópia Impressa. 

Recebi em, ~/ os / -~oA 1- . lõ5.448.991 /0001-93' 
LOR .~E CONSULWRl.'L™· UE 

Rua da Mangueira. 17 
centro - CEP: 55500-000 

ESCADA-PE J 

/ 
LGRAsses e Consultoria Ltda -ME 



Endereço Fiscal: 
Av. Governador Carlos de Lima Cavalcante, 3995 
Sala 27, CXPST 376, Casa Caiada - Olinda/PE 
CEP: 53040-000 
CNPJ 08.618.474/0001-03 

Escritório Administrativo: 
Rua da Aurora, 325 - SL 403 - Edif. Ébano 
Boa Vista -Recife - PE CEP: 50050-000 
Fone: (0-81) 3221-4951/9912-8507 

A 
CAMARA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA- PE 
PROCESSO Nº 003/2017 
CONVITE Nº 002/2017 

DECLARAÇÃO EXPRESSA, DE QUE O SÓCIO OU DIRETOR NÃO OCUPA 
CARGO OU FUNÇÃO DE CHEFIA, ASSESSORAMENTO OU FUNÇÃO DE 
CONFIANÇA, NA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA 

A Ronaldo Alves de Oliveira EIRELI (Conceito Fiscal) CNPJ nº 

08.618.474/0001-03, sediada à Av. Governador Carlos de Lima Cavalcante, 

3995, Sala 27- CXPT 376 - Olinda - PE, declara, sob as penas da lei, que 

nenhum dos seus proprietários /sócios/ diretor/ sócio-gerente ocupa cargo ou 

função de chefia, assessoramento ou função de confiança na Câmara Municipal 
de São Lourenço da mata - PE. 

Olinda, 12 de maio de 2017. 

RONALDO ~4~~ DE OLIVEIRA EIRELI 
(CONCEITO FISCAL) 

Ronaldo Alves de Oliveira 
RG: 4.245.437 SSP-PE 
CPF: 810.382.594-87 

ÍÕB.618.474/0001-03' 
RONALCCl AL\'ES DE OLIVEIRA EIRELI EPP 

I . 
- __ ]M;. • 

Av. Cov Ca,1,:,· •·· ; · • r 1valcan10. 3995 
Sala 27. Cí ., . :, · Casa Caiaóa 

Cfa': '·':,)<10 .. 100 

L OLINDA-PE _J 
e\) 

:'\ J' . 0 / 



Endereço Fiscal: 
Av. Governador Carlos de Lima Cavalcante, 3995 
Sala 27, CXPST 376, Casa Caiada-Olinda/PE 
CEP: 53040-000 
CNPJ 08.618.474/0001-03 

Escritório Administrativo: 
Rua da Aurora, 325 - SL 403 - Edif. Ébano 
Boa Vista -Recife - PE CEP: 50050-000 
Fone: (0**81) 3221-4951/9912-8507 

A 
CAMARA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA- PE 
PROCESSO Nº 003/2017 
CONVITE Nº 002/2017 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

A Ronaldo Alves de Oliveira EIRELI (Conceito Fiscal) CNPJ nº 
08.618.474/0001-03, sediada à Av. Governador Carlos de Lima Cavalcante, 
3995, Sala 27- CXPT 376 - Olinda - PE, através do seu representante legal, Sr. 
Ronaldo Alves de Oliveira, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de 
Identidade nº 4.245.437 SSP-PE , e inscrito no CPF nº 810.382.594-87, 
doravante denominada LICITANTE, para fins do disposto Edital, declara, sob as 
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar do Convite Nº 002/2017, foi 
elaborada de maneira independente pela LICITANTE, e o conteúdo da proposta 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Convite Nº 
002/2017, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Convite Nº 
002/2017 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Convite Nº 002/2017, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 

(e) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão 
de qualquer outro participante potencial ou de fato do Convite Nº 002/2017 
quanto a participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Convite Nº 
002/2017 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 
ou discutido com qualquer outro participante potencial ou deiato do Convite N" ~ 
002/2017 antes da adjudicação do objeto da referidr .licitaçã°\\ ~ ' 

·-~ - \\" \ 
~\! \ , 

,.. 
1 j J;.-_; 
--~/ 



Endereço Fiscal: 
Av. Governador Carlos de Lima Cavalcante, 3995 
Sala 27, CXPST 376, Casa Caiada - Olinda/PE 
CEP: 53040-000 
CNPJ 08.618.474/0001-03 

Escritório Administrativo: 
Rua da Aurora, 325 - SL 403 - Edif. Ébano 
Boa Vista -Recife - PE CEP: 50050-000 
Fone: (0*"81) 3221-4951/9912-8507 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Convite Nº 
002/2017 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer integrante da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
LOURENÇO DA MATA- PE, antes da abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 
detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

Olinda, 12 de maio de 2017. 

RONALDO A 
(CO~CEITO FISCAL) 

Ronaldo Alves de Oliveira 
RG: 4.245.437 SSP-PE 
CPF: 810.382.594-87 

lõa.618.47410001-6Y 
RON~.LCO f-.L\'ES DE OLIVEJRAEIRELI EPP 

Av. Gov Canos ~"· 1 •'18 Cavalcante, 3995 
Sala 27. e ·í,; ·,15. Casa Caiada 

CEP: 53040-400 

L OLINDA- PE _J 
( 

~ 
\ 
\ 

( 
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Endereço Fiscal: 
Av. Governador Carlos de Lima Cavalcante, 3995 
Sala 27, CXPST 376, Casa Caiada-Olinda/PE 
CEP: 53040-000 
CNPJ 08.618.474/0001-03 

Escritório Administrativo: 
Rua da Aurora, 325 - SL 403 - Edif. Ébano 
Boa Vista -Recife - PE CEP: 50050-000 
Fone: (0**81) 3221-4951/9912-8507 

A 
CAMARA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA- PE 
PROCESSO Nº 003/2017 
CONVITE Nº 002/2017 

DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ART. 7°. DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (QUALIFICAÇÃO TRABALHISTA) 

A Ronaldo Alves de Oliveira EIRELI (Conceito Fiscal) CNPJ nº 

08.618.474/0001-03, sediada à Av. Governador Carlos de Lima Cavalcante, 3995, 

Sala 27- CXPT 376 - Olinda - PE, através do seu representante legal, Sr. Ronaldo 

Alves de Oliveira, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade nº 
4.245.437 SSP-PE, e inscrito no CPF nº 810.382.594-87, DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 

pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

Olinda, 12 de maio de 2017. 

/ 

RONALDO ALVES,\'OE OLIVEIRA EIRELI 
(CONCEITO FISCAL) 

Ronaldo Alves de Oliveira 
RG: 4.245.437 SSP-PE 
CPF: 810.382.594-87 

roa.618.47 410001-03' 
RONA.LOO ALVES DE Ol\\/8RA EIRELI EPP 

Av. Gov C;iw"' , \ ,,.,1 Cavalcante. 3995 
Sal'! 27. e.,:. , .,?ô. casa Caiaóa 

cu· ;:,040-400 

! 
I 

...:.~/ 

\, 

L OLINOA-PE .J 
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Endereço Fiscal: 
Av. Governador Carlos de Lima Cavalcante, 3995 
Sala 27, CXPST 376, Casa Caiada-Olinda/PE 
CEP: 53040-000 
CNPJ 08.618.474/0001-03 

Escritório Administrativo: 
Rua da Aurora, 325 - SL 403 - Edif. Ébano 
Boa Vista -Recife - PE CEP: 50050-000 
Fone: (0-81) 3221-4951/9912-8507 

A 
CAMARA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA- PE 
PROCESSO Nº 003/2017 
CONVITE Nº 002/2017 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO 

A Ronaldo Alves de Oliveira EIRELI (Conceito Fiscal) CNPJ nº 
08.618.474/0001-03, sediada à Av. Governador Carlos de Lima Cavalcante, 

3995, Sala 27- CXPT 376- Olinda - PE, declara sob as penas da lei que até a 
presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação 

na licitação em referência e está ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Olinda, 12 de maio de 2017. 

.-S DE OLIVEIRA EIRELI 
(CONCEITO FISCAL) 

Ronaldo Alves de Oliveira 
RG: 4.245.437 SSP-PE 
CPF: 810.382.594-87 

fõB.618.47 4/0001-031 
RONALDO ALVES DE OLIVEIRAEIREU EPP 

A~. Gov C;ir1os de Lima Cavalc11nte. 3995 
Sal3 ?.?. C,rst 376. Casa Caiada 

C EP: ó)f.140-400 

L OLINDA-PE ..J 



Endereço Fiscal: 
Av. Governador Carlos de Lima Cavalcante, 3995 
Sala 27, CXPST 376, Casa Caiada-Olinda/PE 
CEP: 53040-000 
CNPJ 08.618.474/0001-03 

Escritório Administrativo: 
Rua da Aurora, 325 - SL 403 - Edif. Ébano 
Boa Vista -Recife - PE CEP: 50050-000 
Fone: (0**81) 3221-4951/9912-8507 

A 
CAMARA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA- PE 
PROCESSO Nº 003/2017 
CONVITE Nº 002/2017 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A Ronaldo Alves de Oliveira EIRELI (Conceito Fiscal) CNPJ nº 
08.618.474/0001-03, sediada à Av. Governador Carlos de Lima Cavalcante, 
3995, Sala 27- CXPT 376 - Olinda - PE , declara, sob as penas da lei, que está 
enquadrada como EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, nos termos dos 
incisos I e li do art. 3° da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, 
e não tem nenhum dos impedimentos do § 4° do mesmo artigo, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

OBSERVAÇÃO: A falsidade desta declaração caracteriza o crime previsto no 

artigo 299 do Código Penal (crime de falsidade ideológica), sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

Olinda, 12 de maio de 2017. 

RONALDO A~'l,HJ DE OLIVEIRA EIRELI 
(CONCEITO FISCAL) 

Ronaldo Alves de Oliveira 
RG: 4.245.437 SSP-PE 
CPF: 810.382.594-87 

ÍÕB.618.47 4/0001-0] 
RONALDO ALVES DE OUVEJR~ [!Reli EPP 

Av. Gov C;ir1t•, de uma Cava'cante. 3995 
Sala 27, C•psl. :~7ô- Casa ca:aoa 

CEP: 53040400 

L OUNDA-PE _j ,, 
1 

' ) 



30'03/2017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR(DICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
24/01/2007 

NOME EMPRESARIAL 
RONALDO ALVES DE OLIVEIRA EIRELI 

TITULO DO ESTAB8..ECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CONCEITO FISCAL 

CôDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONôMICA PRINCIPAL 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório!f_a_p_olo administrativo 

CôDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 
62.01-5-01 • Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.02-3-00 • Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customlzáveis 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
230-5. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárl 

LOGRADOURO 
AV GOVERNADOR CARLOS DE LIMA CAVALCANTE 

ÍN(JMERO 
~95 1 

COMPLEMENTO 
SALA 27 CXPST 376 

1 1 BAIRRO/DISTRITO 
____ __ CASA CAIADA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ronaldo@conceltoflscal.com.br 1 )ONE 3075-7789 

1 ~ FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/01/2007 

1 MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~~~O ESPECIAL 1 ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 30/03/2017 às 18:47:58 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 30/03/2017 
VK":) 

https://www.receita.fazenda.g,1.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjrevafrmpressaollmprimePagina.asp 
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2017-5-11 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RONALDO ALVES DE OLIVEIRA EIRELI 
CNPJ: 08.618.474/0001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN ), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 10:28:34 do dia 10/05/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/11/2017. 
Código de controle da certidão: OB9F.5A9E.CD10.58EF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

' \ & 
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li4áli/hN MM•UN 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 08618474/0001-03 
Razão Social: CONCEITO FISCAL CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA 

LTDA 
Nome Fantasia:CONCEITO FISCAL 
Endereço: AV PRESIDENTE GETUUO VARGAS 1605 / BAIRRO NOVO/ 

OLINDA/ PE / 53030-010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 01/05/2017 a 30/05/2017 

Certificação Número: 2017050101244152393357 

Informação obtida em 11/05/2017, às 16:46:39. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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S.ECRCT ARIA DA r AZE'NOA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

Número da Certidão: 2017.000002286863-04 Data de Emissão: 11/05/2017 

DADOS DO REQUERENTE 

CNPJ: 08.618.474/0001-03 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida 
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco. 

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida até 08/08/2017 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
na página www.sefaz.pe.gov.br. 

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos 
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RONALDO ALVES DE OLIVEIRA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 08.618.474/0001-03 
Certidão nº: 128712630/2017 
Expedição: 11/05/2017, às 16:52:15 
Validade: 06/11/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que RONALDO ALVES DE OLIVEIRA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob· o nº 08.618.474/0001-03, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet ( h t t p : / / www . t s t . j u s . b r ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissao de conciliação Prévia. 
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ou~_DA 

Prefeitura Municipal de Olinda 

Secretaria da Fazenda e da Administração 

Departamento de Arrecadação e Cobrança 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

Número 026.432 

Ressalvando o direito da PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDA de inscrever e cobrar as 
dividas que vierem a ser apuradas, é CERTIFICADO que não constam, na presente data, 
pendências do contribuinte abaixo identificado, para débitos de qualquer natureza 
fiscal em aberto, administrados pela SECRETARIA DA FAZENDA E DA ADMINISTRAÇÃO do 
Município. 

Contribuinte: 
C.N.P.J.: 

RONALDO ALVES DE OLIVEIRA EIRELI 

08.618.474/0001-03 

Inscrição no CMC: 057.539-9 

Certidão Válida por 30 dias 

Olinda, 11 de MAIO de 2017 

C6digo de Validação: HJLC74053 

Certidão emitida Gratuitamente 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço http://www.olinda.pe.gov.br, pelo agente recebedor. 
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~,SIMPLES 
NACIONAL 

Simples Nacional - Consulta Optantes 
Data da consulta: 11/05/2017 

Identificação do Contribuinte - CNPl Matriz 

CNPJ : 08.618.474/0001-03 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial : RONALDO ALVES DE OLIVEIRA EIRELI 

f!l Situação Atual 

Situação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2011 

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI 

Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

Agendamentos (Simples Nacional) 

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem 

til Eventos Futuros (SIMEI) 

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem 
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29/03/2017 

Página: 001 / 001 

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data de sua expedição. 

Nome Empresarial 
RONALDO ALVES DE OLIVEIRA EIREU EPP 
Natureza Jurldlca: EMPRESA INDMDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
26.6.0000170-1 

CNPJ 

08.618.474/0001-03 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

24/01/2007 

Data de Inicio 
de Atividade 
24/01/2007 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AV GOVERNADOR CARLOS DE UMA CAVALCANTE, 3995, SALA 27, CASA CAIADA, OLINDA, PE, 53.040-000 

Objeto Social 
j PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO. FOLHAS Df' PAGAMENTOS EENCARGOS PATRIMONIAIS, SERVIÇOS 
1 DE CONTABILIDADE PÚBLICA EPROIVADA COM APOIO ADMINISTRATIVO, SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO TR1BUTAl180:RIO, 
1 SERVIÇOS DE VIABILIZAÇÃO DE CONVÊNIOS JUNTO A UNIÃO E O ESTADO, TREINAMENTO E CAPA<;'TAÇÃO 
j DE CONVENIOS JUNTO A UNIÃO E O ESTADO, TREINAMRNTO E CAPACITAÇÃO DE GESTORES E 
1 SERVIDORES SERVIÇOS DE NORMATIZAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO CONTROLES INTERNOS, CÁLCULO 
. ATUARIAL E RECADASTRAMENTO FUNCIONAL. 

Capital: RS 65.000,00 
SESSENTA E CINCO MIL REAIS 

Capital Integralizado: RS 65.000,00 
SESSENTA E CINCO MIL REAIS 

Prazo de duração 

Indeterminado 

Administrador nomeado/Término do mandato 
Nome/CPF 

RONALDO ALVES DE OLIVEIRA 
810.382.594-87 

Término do 
Mandato 

xxxxxxxxx 

Último Arquivamento 

Data: 20/0312012 

Ato: AL TERACÃO 
Evento(s): 

TRANSFORMACAO 

Núrnero: 20129991716 

-~ltuação: 
REGISlROATIVO 

'Sta\Us 
~ 

Fllial(ls) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

1 • NIRE: 26.9.0055542-6 CNPJ: 08.618.47410001-03 
RUA DA AURORA ,325 • APTO 403 EDF EBANO ,BOA VISTA· RECIFE (PE) CEP 50050000 

[ -- 
Recife, 29 de março de 2017 

/1. i# ,Y,r.,m 
André Ayfes.Bezerra da Costa 

Secretário Geral 

(~ 

Documento dlsponibllzado a FERNANDO RAMOS BRASILEIRO 
Em 29/3/2017 09:27:37 Signature Not Veri~ 
Código de Autenticação OA3B.A070.2837.2015 ~-A•~°" 
=--~h11p1 de.~..,......,brioaraverificata.autenticidade 0a1a~aÕ11.03.211:1:37-4lJ- -- -~ ·~.. · -ooc,-mODEflEGIS1ROEC0MtRCIO 
~~oor-~_,~MPnoo-20.:woe.·2011,p--.a~drt~~ •••••••• ICPa-l,~~lft:!"AiA,11.,_t~ . 



11d Prefeitura Muni, ipal de Olinda U Secretaria de Planejamento e Controle Urbano 
OUNDA Secretaria Executiv , de Controle Urbano 
,-....,.1,,,., .•••.•• ~ •. ..i 

RENOVAÇÃO DO ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
VALIDADE: 30 DE AGOSTO DE 2017 

N°334/2016 

._ ~- _-_ -_·· IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO 
Nome ou RciZão Social: RONALDO ALVES DE OLIVEIRA EIREU 

! Nome Fantasia: CONCFJTO FISCAL 
j CGC: 08.618.474/0001-03 . ------.--, -,n-scn-.ção-llen:antil:-- , ----057-.-53-9-_9 _ 

L IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 
j Nome Logradouro: 1 AVENIDA GOVERNADOR CARLOS DE UMA CAVALGANTE (ENDEREÇO FISCAL) 
1 Cód. Logradouro: l 
1 Nº 1 Complemento: Bairro Cód.Balm> 
1 3995 i SALA 27 CAIXA POSTAL 376 CASA CAIADA 
L CEP: 1 Esc. Códiao lnsc. Imóvel - - ·a1 

1 

. 
1 53.040-000 1.1020.040.03.0306.0027.4 1.028726.4 : 

ATIVIDADES ECONÕMICAS :::========-=--=--=--=--=--=--- =================================== 
CNAE: l Nomenclatura 
82.11-3-00 1 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo. (ENDEREÇO FISCAL). 

1 

1 

INFORMA~ÕES ADICIONAIS 
Início de Atividade: 1 03/2007 
Areado Estabelecimento: 28,0p:.;.:m2~------------------------ 
Nº Processo Licenciamento: O''):::· 2:.::0..:..1--=-9:..::/2:.=.0.:..:16=-------------------,'------- 

p,,t,licidade: SimD 

t------------~---'---~·~·--·~-·-=·····~= 
1 Observa~es: 
t • Este Alvará só tem validade com a apresentação do DAII (CIU) quitado; 
! • Validade deste documento até 30 de Agosto de 2017, enquanto satisfizer as exigências lâgàis élTi vigor;· 
i • Manter o Alvará de Localização e Funcionamento em local visfvel à Fiscalização; 
! • O Requerente anexou o Atestado de Regularidade do Bombeiro (AR), protocolo n°153080214296, com 
1 validade até 15/12/2016; 
[ • Este Alvará só terá validade com o Atestado de 

Olinda, 24 de Agosto de 2016 

"'-=ilermano M. Trigueiro 
: AJ1111lteto• -Chefe de D•P~ dO 
~-·AP1'ovaçlo de Proleto• 
'-·,- Mal. 66.61~·711 
~ de 11,;·. '""· •• •• .- •• N~ 

Estrada do Bonsucesso, 306 - Bonsucesso - Olindat'PE - CEP 53240-150- Fones: (81) ~ 1005-1006-1009- Fax: (81) 3439.3781 





03104/2017 Certidão de Regularidade Profissional 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE EM PERNAMBUCO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE EM PERNAMBUCO certifica que 
o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação 
regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME : RONALDO ALVES DE OLIVEIRA 
REGISTRO : PE-016677/0-0 
CATEGORIA : CONTADOR 
CPF : 810.382.594-87 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPE contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: RECIFE, 03.04.~017 as 11:23:36. 
Válido até: 02.07.2017. 
Código de Controle: 1467~9. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPE. 

http://200.179.170.130:81/scripts/sq1_consultav03.dlll1ogir, 1/1 



03/04/2017 Certidão de Regularidade 

LIii •• 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE EM PERNAMBUCO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE CADASTRAL 
DE EIRELI 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE EM PERNAMBUCO certifica que 
a Orqenização Contábil identificada no presente documento encontra-se em situação 
regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
DENOMINAÇÃO : RONALDO ALVES DE OLIVEIRA EIRELI 
NOME DE FANTASIA .. : CONCEITO FISCAL 
REGISTRO : PE-001409/0-0 
CATEGORIA. : EIRELI 
CNPJ : 08.618.474/0001-03 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPE contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissf:o: RECIFE, 03.04.2017 as 11:34:18. 
Válido até: 02.07.2017. 
Código de Controle: 1467 44. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPE. 

http://200.179.170.130:81/scripts/sql_consultav03.dll/login 1/1 
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::'..:êÕ.NCEfTO FISCAL - CONSULTORIA E ASSESQIA· .. 
,;.-··.... PUBLICA LTDA.·· 

CONTRATO SOCIAL . 

. 
.. - 

'li., 

>, •• ,., •• 

~.ci~nte· lnstru~o contratual os abaixo assin~dQs; -RONALDO. ALVES 
DE.-OLJVEIRA,' brasileiro~ caado em comunhão paroial de. bens, nascido em 
26f:.1~973, contador,. natural de Mauá, SP, portado.- do RG. Nº 4.245.431' 

. SSP/PE;' CPF 'nº 810.382.594-87, e WEDJÃ ALBIJQUERQUE DA SILVA 
QLIYEIRA~ brasileira,:_ .c:aaada em comunhão pareie'! de bens, nascida em 
0$,70$11~. êmpresmià, natural de Recife - PE, portaot,ra do RG. nº 5~382.539, 
S$P1PEt CPF n5 045:189.034-55, anibos residentes e domiciliados à Rua 
Jom.~· Edson· Regia,. 1337, Apt504, Condomlnlo Edlflcio -Porto Canoas, 
CEP!'63:.o50-430, :Jar:dtm Atlêntico, Otinda-PE, resc·)'9ffl em comum acordo 
~ uma sotiédade.empresária ltda., conforme as cláusulas segu_~:. · 

P-RÀ ci..Ausut,A • NOME EMPRESARIAL'E ·~. 
A sociedade giraré sob o nome empresarial ·CONCEITO FISCAL - 
CONSJJLTORIA E A88ESSORJA PÚBLICA LTDA.'", com sede .na Av. 
Getúlio Vargas, 1.605, Loja 57, 2° andar,· CEP: 53.030~010, bairro Novo, 
Ollnda-PE 

SEGUNDA CLÁUSULA •. OBJETO SOCIAL • 
A sociedade terá como objeto social a prestação de ierviços governamentais , _ 
em G~nciamentc e Folha de Pagamento e Encargos Patronais; Contabilidade-( l ) 
Gavemamental;Assessoria e Consultoria .Contébil e Gerencial ;Planejamento 1 -, 
Põbliçc,;· Tributaçlo;Acompanhamerrto de Processos junto ao TCE-PE;Gestão -.µ€r 
P~~ria;Gestlo· de CNO s (INSS, CRF, CRP, Tributos Federais, 
etc.);Gerenciamento de Convênios junte a União e t~ Estado;Treina~nto e .r; / ,_,, 
Capacilaçlo de Gestores e Servidores; Assessor.a e Consultoria para ~ 
Tra.nsações Municipais; Contas Púbticas, Boletins Jurfdicos e Administrativos; \'J 
Consultoria· Contábil; Gestão de Fundos EspecitJS (FUNDEF, Saúde, ~ 
Ect+,ã~o. Assastênoia Sociai tt Criam;tt o Adoiescentes);impiantação de /' '\ 
Sfstemas ; lnt~grad.os ·· de Gestão; . {Conl!°ole de . Frot~, Contabffldade ir . 
Informatizada, iControle de Assistência Socml, Ga!l.tao de -Tesouraria, entre '\ 1 
Oub"ol$);Normatização e Estruturaçlo de CIVl:fflNJIIWII. temoS, Digitalização de . 

~-~ -- . . . ;::::;;;: 

-~ 
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Documerrtos, Atualiz.açto de Arquivo; R~t ~u.trame~o .· . lmo9tl~á~ 
Levantamento Patrimonial e Gestão de Patrim6:!ic~ . C&lcul~, Atuerial;; 
Recadastramento Funcional. · . · · · ·. · : · . ·. · · · · : 
SERVIÇOS EMPRESARIAIS: Gerenciamento de . i="olha de Pagamento e 
Encargos Patronais; Contabilidade Gerencial e Fina~ir:a; .EIQb.)r~ - de 

::~~·e.-·anãuse· de· 1rtvestimentos para Empréstimos e: F:i~r~a~•J;,·nto 
as Entidades Financeira; Consultoria e Assessoria T;o_t.itár!a e .fõlrcr-4dencià1a; 
:Acompanhamento de Processos Fiscais.· 

:TERCEIRA CLÁUSULA-· CAPITAL SOCIAL 
Asotied~ terá como-capita! social à importência e.e .R$ 10.000,00 (dez·mil 

.. reais) dividido em 1.000 ( mil) quotas de R$ 10,00 (d6z reais) cada, _to~lmf!)nte 
integralizadas neste ato em moeda corrente e legal ~ país, pelos os sócios: · · 

. " . . 
A) O . sóciÔ ~ONALOO ALVES DE OLIVEIRA, subscreve e integraliza 

. neste ato em moeda corrente e legal do pars, .900 ( novecentas ) 
. quotas, totalizando RS 9.000,00 (nove mil reais) . 

B)A sóciaWEDJA,ALBUQUERQUE DA SILVA OLIVEIRA, su~eve e 
: integraliza neste ato em moeda C'Orrente e . legal do país, 100 ( cem) 
quotas, totaUzandQ-R$ t.ooo,op (hum mil reais). · 

• 

QUARTA CLÁUSULA - INICIO DE ATJYIDADE E PRAZO DE DURAÇÃO 
A.Sociedade-iniciará suas.atividades em 02·de janeiro ,e 2007 e sua duração é 

.· por têmpc indeterminado. 

:0UJNIA Cl,AusuLA- RESPONSABILIDADE DOS SXIOS 
A_.rispónsabllidade de.cada sócio é restrita ao v,1or de suas quotas, mas todos 

· r9$pÔndem solidàriamerite pela integralização do capital social. · 

SEXTA CLÃUSULA·- ADMINISTRAÇÃO E uso DO ~oue· EMPRESARIAL 
A administração da sociedade e o uso do nome empresarial serão exercidos -- . ) 
pelo sócio RONALDO ALVES DE OLIVEIRA, separadamente, que se "·~ _,,. 
incumbirá de todas as operações e rE!presentaré a sociedade ativa e ,4 1 

passivamente, judicial e extrajudicialmente, ficando expressamente pro.bido o 
uso do nome empresarial, em fianças, avais, endossos de terceiros e tudo 
mais que·tor estranho a contrário ao instrumento soeia· ou assumir obrigações 
seja em favor de qualquér dos cotistes ou terceiros, \ a:>mO onerar OU 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do o sócio. 

\' 1 :;I SÉTIMA CL:AusuLA- LUCROS E/OU PERDAS ,i\J, 
Ao término de cada exercício sociaJ, em 31 de dezembro, o(s} ~-, ~~, 
adminlstrador(es) prestará(ao) contas justificadas· de sua administração, W'" 
procedendo à elaboração cio inventário, do balanço patmnonial e do balanço de 
resultado econõmico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os ~ 

.luaosouperoasapuradO& ~~~ ~· \:~\ ~ 



i.f V (/?t/;r}-..:}f-t' ·-: . . · · · - : : . '. ~ 
f -Ç){fÂYA~ÇLÁOsuu ~ QIUBERACÕES . · . : . :_ . : . ·: · : ·: : 

tki:~t~. ;,):)n. eses. . ·sesJ.Jintes ao témiino do · exercício social, os sócios 
~~r=e as cotas e designarão administrador q•.1and0Jor.o caaG. · _ :- - 
r·:r:;1\~:.\rx· ... ::.: .. - ., - . = : : : _- /. ~- ~--- 

"•·ç(AusuLA- FILIAIS E OUTRAS DEPINPêNÇIAS. 
~\~~ _poderá . a qualquer tempo, abrir· ou fechar filial ou outras_ 
~,- mediante alteração contratual assinada por todos os sócios .. 

.. ~~ÇLAusuLA-PftÕ:LABQRE · .· · 
()~cf adminisvador · terlo uma retirada mensal fiX'J.;- a título de pró.labore 

. ~àdâa, as .disposições regulamentares pertinentes. 
~· i: -\'.t ti ~r'·.·· .. · ~ 

péCíMA.:PRIMEIRA CLAUSULA· PISSQLVCÃQ DA SOCIEDADE 
O :falec:in,entos, interdição, desistência ou inabilitaçl:> de um dos sócios, a 
~-.~~continuaré suas. atividades com os tierdeiros, sucessores e o 
f~pãt,:.~ sendo poss~el ou inexistindo interesse destes ou do(s) _sócio(s.) 

· ~(s), o valor de· seus haveres será apurado e liquidado com base 
n~'·:~c*.>" ~monial; ,da sociedade,.~ data da resolução verificada em 

. b&J~t~@l~t? ~antado. , 
. P~:-Jn,1co:·.:.;.~O-~mo procedimento será ~doutdo em: outros C8SÇ)S em 
: qü),t;f.~8Qade"se resolva em relação a seu·sócio. . ·. f)Cf?r.~y::.:-:· · · _ , 
DÉCIMA~IEGQNQA cLAusuLA- DELIBERAÇÃO SOCIAL 
As7 c;le!i~ $0Ciaia de qualquer natureza serio torneadas em comum 

. ~1cordc{entre os · sócios em reuniões por escrito a matéria que seria objeto 
pe).8'1. c;o.· ... ITT1., •. 1~ss. i~atuJ:a ~ todos .. As. quotas ~ sociedar1e serão divisíveis e não t-.-- . 
~-;..- cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro -- ~} · 
~ç,t· · a qlµffl1 · fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
p~ciâ.para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada \ 
a cess1o:~elas, a alteração contratual pertinente. • 1, 

;. 
r· 

.· i . ' 
i>éçiMA'TERÇEIRA ÇLÃySULA • DESIMPENDIME~!Q p ~ ~ministnldor • a 86cia com oapjtal declaram, sob as penas da Lei, d~ 
q4~ )'li~ -~tão impedidos de exercerem a administração e a composição da-- t ;/ 
soci.-:tâd~(' por lei ~11 ou em virtude de condenação criminal, ou por se ,_ - 
en~:sob os efeitoS dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, N,; 
t;) ace~1arcargos públicos: ou por crime falimenta~1 de prevaricação, ~ita ou ~ 
sut;,omo, :~cussão, pec;ulato, ou contra a economia popular; contra o Sistema 
financeircf nacional, ex>ntra normas de defesa da concorrênci_Ji1 contra as Pi: 7: consumo, fé ptlblica; ou a propliedad~ \\,. ( 

) 



\ 
. i · .... · . ·. . ·. ; 
·. piçJMA,:QIJARTACLÃUSUU\::,FQRQ . · - · : 

Fiqa ieleit~fo toro ·da Cidade de Olinda, Estado -~·: P.emambiJ:oo, pra ·o 
exercício: ;é· · ·· o:· cumprimento dos direitos e obri;açt:i~ résult!mtes · d~e 
contrato. ·. · · · 
E,.,par ·'8 ·estarem assim. justos e contratados assinam o P.reseote. ir.81.-Jm~o 
soçiat:êm?:03 ·(três) vias de igual teor e forma, na prs.geÃ~ ·d"4" O~.(dU-as) 
teete(ndnriâs que também assinam, sendo a primeira· yia :at-qé,tvada r.a JtJrrta 
~~a~~ Estado de Pernambuco - JUCEP'::. 
·.· ..... :·: ,•: 

~ .. ·\r..-.-~ 

Fernando Ramóf Brasileiro 
RG. 2.479.035 -~SP/PE 
q~p._F,: n° 4iq.233.434-53 

~: ·. 
.. .,,,., 
··: .:'!;, -~ :·:,.· 

....•.•• "' - 

l': ·: "'-'·'·' 



. -.·:: ~· . . " 

CONCEITO FISCAL - CONSULTORIA E ASSESSORIA 
P0QLIÇA, L TD~}wç_PP . 
• ·• • • •• 4 • • • • •• • 

.·. PRIMIJRA,AL TERAÇÃO CONjRÀTUÁL DA SOCIEQADE L TOA, EfP 
C~PJ Nº 08.818.474/0001-03 

. NIRE Nº 28201597952 
•.' 

Àtl<i~e instrumento contratual os abaixo assinados; RONALDO· ALVES 
D.E ·OLIVEIRA, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, nascido em 
26/12/1973, contador, natural de Mauá1 SP, portador do . RG. NO 4.245.437' 
SSP/PE, CPF nº 810.382.5~7. e WEDJA ALBUQUERQUE DA SILVA 
OLIVEIRA, brasileira, casada em comunhão parcial de bens, nascida em 
09/09/1982, empresária, natural de Recife - PE, portadota do RG. n° 5.382.539, 
SSP1PE1 CPF n° 045.189.'034-55, ambos residentes ,a domiciliados. à . Rua 
Jomallita)Edlon Regi8, 1'337, Apt.5041 Condomínio f:dlffcio Porto Canoas, 
CEP: ~-~O, Jardim . Atlêntico, Olinda-PE , únicos sócios da empresa 
CONCEITO ·FISCAL - CONSULTORIA E ASSESSOtllA PÚBLICA· L TDA. 
EPP; eom sede n~ Av. Getúlio Vargas, 1.605, Loja 57,? andar, CEP: 53.030- 
010, bairro Novo, Olincta-PE, inscrita no C.N.P.J, sob o n.0 08.618.474/0001-03, 
devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de Pernambuco sob o 
NIRE 26201597952 em 24/0112007 resolvem de comum acordo e na melhor 
forma de direito alterar o · seu Contrato Social, em conformidade com· as 
clausuJas e condições adiante descritas: 

PRIMEIRA CLÁUSULA .;. Da Sede Social 
A sede da ~edede passa a ser na _Rua da Auro~, Apt. 403, 
Ébano, CEP.50.050-000, Boa Vista, Recife-PE. ~ ) 

.... 

Edf. ·~ 

§EGUNDA CLAUSULA: Todas as demais cláusulas e condições de seu 
contrato social não alcançadas por este instrumento permanecem em pleno 
vigor ou uso. . · • 

· E por estarem assim, justos e contratados, fim.am o 
presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor a forma e para um sç 1 

efeito. o qual, depois de ser por todos lido e achado intej·,ame~e conforme, 1 ~ 

. · I f'Cio.M [a ~ / 
vatóete '\(an1,?:~~. / \ 
~ QI ProtlllO ••.•• '*"'°' 

U.l.k, •• ~119 
. 018 llal. ~i.01-G 



l f~}. t);':j::':(~! :·. :!lJ ~ 
: .! i :~r •.~~ -:·.-;~: .:.- .. - . .. ; ~ • 

·/ ,· 
vaifãssinac:10 juntament~: ~il· 02' (dLias) tm~niunhas que a tudo assistiram, 
para os fins de direito, sendo a 11. via destinacln ao arquivamer.to na junta 
Comerciál de Estado de PEl"!U~EP.E. '. · · : · . · · 

Récife(PE), 

1E OLIVEIRA 

JlSIEMUNHAS; 

\ ,, 
·F.,.,· 
RG. 2~479035 - SSPJPE 
C.P.F; n° 420.233.434--53 

I~ 
~ 

-~ 

' 1 

.... 

\ 
;) 

-...:)Àr· 



.. ÇONÇEITQ FIIQAL - CQNSUL TQRIA E ASSESSORIA 
·' EP · .· . · . PUBLICA L TOA. P ·. : · · · · : · · · . : 

.' •••••••• iiiíoiiiiiiilll ••••••••• - ••••••••••••••..• ·- • • .. . • ·" 
' ' 

·· ~·.·· - ';·_ :·§EGUNpA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIED.JY)g~: 
': .. ~ .. ~'.;, ~-·; ,··: ··;, .. · .. /, . . . : : . : ·. •.. - 

.< : .· · CNPJ NO. 08.818.474/0001-03 . 
··-- :: NIRE Nº. 26201597952 

:Pelo presente instrumento contratual os abaixo assinâdos; RONALDO ALVES 
DE Oi..iVelRA, braslleli'o, casado em comunhão pcrcial de bens, náscido em 
2ê/12/1973, eontador, ~natural de Mauá, SP, portac,or do RG. Nº 4.245.437 
SSP/PE, CPF nº 810.382.694-87, e WEDJA AL,!lUQUERQUE DA SILVA 
OLIVEIRA, brasileira, casada em comunhão parcial de bens nascida em 
08l09(1982, aocióloga; natural de Recife - t>E, portsJora do RG. n° 5.382.539, 
.SSP/PE; CPF nº 045.189.034-55, ambos residente e domiciliados à Rua 
~isúl Edson Regia, 1337, Apt.504,Condomínio Edifício Porto· Canoas, 
CEP:-~,_05Q.i30, Jardim Atlântico, Olinda-PE, na c:-ualidade de únicos sócios 
.co~pgnentes :da Sociedade Limitada com denominação social de CONCEITO " 
FISÇAL:- CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA L TDA. EPP, com sede 
na':'Rua. âa· Aurora, 325, Apt. 403, Edf. Ébano, CEP: 50.050-000, Boa Vista, 
·Recif&.PE. inscrita no C.N.P.J. sob o n.0 08 618174/000~-0g, deV!demente 
-~: na,: Junta· cé;,mercial do Estado de P~mbuco sob o NIRE ~ 
~1~&7,952·:em 2.W1/2007, resolvem de comum c.tcordo e na melhor fonna - rf.f;) 

. de dir;eito alterar o seu Contrato Social, em conformidade com· as cláusulas e 
~ adiante descritas: 

PRIMEIRA CLÁUSULA • Da Sede Social 
A sede da sociedade passa a ser na Av. Governador Carlos de Lima 
Cavalcante, 3995, Sala 27, Caixa Postal nº. 376, CEP: 53.040-000, Casa 
Caiada, Olind•PE . . . ' 

SEGUNDA CLÁUSULA : A sociedade terá como Escritório Administrativo à 
Rua da Aurora, 325, Apt. 403, Edf. Ébano. CEP· so.oso-ooo, Boa Vista, 
Recife.PE. 

TERCEIRA CLÁUSULA ; Da Berto social ~ 
A .. Razio. ·•.sociaJ.. .·· .da sociedade passa a ser CONCEI FI AL GESTÃO . 
R0BUCA· ·L TDA. EPP · . .... 1

~ .. , . . \ .,_ • i· -. ' . ' • 
"I. •• • • 1 , • .. 1 

QUARTA cúUsuu ;QBJETo SOCIAL; A sociechde terá como objetá p ) .\. 
social a prestação de serviços de escritórios , folhas de pagamento e encar- :._ 6 ,..,,. . 

g.os. patrimoniais, serviços de contabilidade pública ·e privada com apoio _/- 
administrativo, :· serviços de planejamento tributário, serviços de viabilização À~·· 
de. · «mv6nios :: junto a União e o Estado, treinamffnto e capacitação- de . _ · ~ 
gestores ·'.e servidores, serviços de normatizaçlo e &$trutu~çlo de controles ·, ' 

1· 

,.,,": ,· . J. 



:'t!·; 
l 
t 

' 

.e·-. ,,• ·1·.' ;i 
. . • o')• 
•. ,'.J., :){-}:·•· t 
i 
! 

internos, gestão de fundos espec1a1s. implantação e desenvolvimento de " 
sisteQJas idé infcrmjtica · integrados'·para gestão, digiú:llização. de documentos,. 
~allpçào.:de arquivos, recadastramento imobiliário, levar/tem~nto· i,atrln~onliil: 
~,gestão de p~mõnio, cálculo atuarial e recadastràmentq iJnç:onal.: . . · . . . 

.íUINIA ·cLÀUSULA; Todas as demais cláusulas• e co~dições" ~ ~u 
-ço~ socl$t·nao alcançadas por este instrumento perrMnec:em ·31?1. plono 
i',igofoiJuso ./. . - . : ~ : . . . . 
,~·,. -~- ?1.:· .• ::;:. ·.. . . • .. . . '.- - .. 
•·>· "/ !f,' . 
. . ·~ · E por estarem assim, justos e contratad :)S, firmam o presente 
in~tnenk> •m 03 .(trta) vias, de igual teor e, forma e ~llrà um só efeito, o qual, 
~~ .dt? ~ por todos lide e achado inteiramente conforme, vais assinado 
jurrta-.nte.com .· 02 (duas), testemunhas que a tudo arslstiram, para os fins de 
di,~:.sendo.'.a 11. via. destinada ao arquivamento ·na junta Comercial de 

·Eitâêfo.de PE/JUCEPE. {r/.flJ··r ~ ·. i · . .. . 
çjti~(.{Pe),' QJS. de ·r :>f { t. 

4 ri 

Daniellt Lima f<rn~ ~ 

~ 

~de!.!lfl - 
Onii' 

"' 

~vw .. -· li ,,.. f\rr"/ 
\ 
1 

I 
"J'? 

' 



'.:í'"·IltJt/.•Ul : 
• .:)1;::,:;-_:~J{<·,,:t, : ;' ''.·. ·ALTERAÇÃO OE CONTRATO SOCIAL 

..• ,, •. ~ .•• , ••. :..r, ••• ·.: > "i. . . ' . , 
. :Fi :-\":j;' :;-~, .-,, :cONCEl.TO: FISCAL GESTÃO PUBL!C" L-TDA. EP~ . f '1lt :.\l. .. · ; f T <: · . . . . - . . . . • 
: RO~DO)AL:V-S··De·:oUVEIRA, brasiieiro, casado em comunhão parcial de 
. ~'.l~;~~;:er_7f:tt• ;l..et·n910.~06/2002,_conta~?:• : C?'f ,r,~ ~1Q.~?.-~~7 •. RG. n~ ,,i!l;~4~;.4~7 :. $e/PE, · residente e dom1c1hacro: ~a: Rua ..!Cmonsta Edson 
~~ts.~,3W;}~,pt~/ -~~Cpndominio Ediftcio Porto· Carit>ãs, -Jai·tJ-im Atlârltico,Olinda "' 
"f E,, :Ç,EflI~~~0?0r4S.0 
.~íA':'.·_~LB~qUÉRqUE DA SILVA_ OLIVEIRA ,brasil~ira .casada em 
~m~'11q·pa.rc1aJ-d~~na -art 977, da Lei nº 10.406/2Q02, soc16loga, nº do CPF 
~º _cQ46,l8f3.034-~5;'. ~RG.nº 5.382.539, SSP/PE, residente e domiciliada na Rua 

_· ~in,.US~lEdscmí~egls,1337,· Apt.504 Condomfnio Ec'iflcio Porto Canóas, Jardim 
~ ~/iJ?iin~,,-~~E. tEP 53.050-430 . · 

· ·:In.ií».~ :: ~i9$ ·id~ : •0$dade comercial denomin:ada CONCEITO FISCAL 
GE$1'ÃOJ··pust1CA ·.·LTDA. EPP, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 

· ~-6ft~'~47~/00Q1:t<)~ com sede na Av. Governador Carlos de lima Cavalcante, 
~ffSal$-·21/Caixa · Postal nº 376, Casa Caiada, CEP: 53.040-000, Olinda- PE, ,; ' s ,·. ' ·t. . •t:• ( • • • . • ~rnr.~~:U-fAlti~~:;.~~ ·; .• rq~~v.ado perante a Junta Comercial do Estado de 

: ~,r,q~~q,µco $Qq p; N{RE 26201597952. de 24/01/2007, resolvem, de comum :_:·tr~J~ ~~:r~, f º~~ Social na forma como se segue. 

b.U~o~eai,E;IRA:. '.A. sociedade poderá prosseg, Air com apenas 01 (hum ) 
~ .. ·_·· .. ··:.··.-'t1>8·.· .. t()..·l·;fp. raz.

1 ::.:m .. áximo.·· de. 180 (cento e. oitenta) dias ,exceto na hipótese ~nti~. bôartigçf ·;ó33-:~a Lel 10. 406/2002. · "' .:.~ ·~i.~.r.i\ -.~.\:t·:· .. ;·:<· ... ·;: .. ~.·.· ~·; :.¾ , .... ::·' ·._ . 

ó.LÃÔSOi.l,A'.::.SàGUNDA:- A sócia WEDJA ALBUQUERQUE DA SILVA 
QL.l~ilAA.: · reti~-ie .da .sociedade, cedendo e transferindo de forma onerosa a ··t' , ..... , r. . . .. .• . .. . 

!~~.J-~Sirf.,·ªi-· ~.·.t ~- .ª.· .. · .~µ1.ªs. _·. '~.-~9~.' re. presentat~as do total da sua .participaçã~ ".lº capital ,,.,---- r 
f{>~fhd~-~ ~- ~~e.·'Em,iJavor do s.6c10 remanescen:e RONALDO ALVES DE (.v" 
Q~ .... ,::(qij~\a.ssa .,-~te· ato a deter 100% das quotas da sociedade, de ~r-.11r~r~-~1··~~~a Lei 10.406/2002; . , . · .. _µiJ.; 
çµy_,u~ \1J:~9~1RA: O quadro de divis_ao do capital social pasea a ser 
~~~.~9.}111'\te fo'!"'a: . . \ 

J §i4ii~~ ·: Percentual '. Cotas uni Ca ital R$l ~ 
1 
f~ul DQ) A~\J~ 100~ i 1.000 10.000,00 

1 l~r)::· .. ::; -~ · .·: .• <100%: _· __ l 1.000 ~ 10.000,00 ._J /4'; 
·:r.;. l ! L · . W .. 9~y~u~ plJ~:l"A:,· P~la cessao de cotas acima mencionadas. as partes dão \'i. 1 a-~;·.,ij 
P. .. ,_.'{~ .. "·_fF .. : .• ~~.ª~ ,m_,·. , __ ·.'.:.·.~ ... tec.~.:'._ .. ·1 .. 11niarem entre si em qualquer tempo~ lugar. ~ "' \ 
, -r, J ""' ·: ., r; · li , " \ {1 --.t.:.::j.> .-::1:· :'::, f . ,.'.:.( . JUNTA.COMERCIAL DO ESTADO DEPERNIJJIBUCO 1 •• ,.J ., 
i )i .. if. ,:): . • . . :. . . n . · CER11FICO O REGISTRO i:M: 10/1012011 ' \ -~·- '~ ... :. z:r.. SOBN":20111890705 \\\ \./ 
~..,i. -'-1'<,, · ·1 · i · · ... > 1"1 1 cala· 111188070-e ~ \' ~· 
:: '~ ::· ''.: .~ }_ ~&H 2 C1S979S 2 , vi --\ · . ' v.·~ · '.~-'ª.· .: ;-f, 1,J_ CONCtl'fO _FISCAi. GESTÃO PIJBUl'.'A l'L 

1 
~ ·;t :~- ·_, ·. · l . t• J!l'UA KPI' · ROI.IlÃOALVESPAESBARRETO 

\ :-' · : 1' \ . ' · ~ -1: · .: ; . SECRETAR:o.GERAL .,,i,:r:, ·:, L f ~ ,. 



.· Jl :i(lrrlri!i:·;[t ': ; . . 
tç~~~LA.''<;.l~IN:A:· . A sociedade terá como 1~bjeto so~ia! ~ :prestar-e de 
:-,~•~de escritónos, folhas de pagamento e 8?1ec,i-QOS t>i:Jtrirtt~ma!~,. serviços de 
.~~~i~6~ade.'.rpública · e privada com apOi!:> : a:imin[S~~~o. :Se~iços de 
·.•.} .... P. ..•..• -1.r.-~mc,:~r;i.bµtário, serviços de viabilizaçãt:>: Je convênio. S' junto· a \J~ião ª º .2-~f!~o. ';trein,mento ·· e · capacitação de gestores e servidores, $~rv,~s d~ 
\'.·~rmatt.p~ ~:~~ração. de controles Internos, l':°s,l~çã?·e ~~'lolv1mento 

· _;,q~iStE(Ola$;:;~ mfom1ática integrados para gestão, ~9!'1Ed1zaf.ão ~ c!ocumentos, 
;:attt~li.iação:dEfarqulvos, recadastrarnento iinobiliárb,' iêvàritamento patrimonial.e 
·,_~ó4e ~mõnio, reeadastramento funcional e ctésenvolvimento de software. :· .. ~r;·ti?·.··i: ···ti··. - _:~ :r :· 
.. ~c.l;ÃUSULAtSEXTA: , . O capital social da socledad« que é de R$ 10.000;00 {dez 
,;_rr1,;o/.r,~~}'é/aµmentado para RS 55.000,00 (cinqoerita e cinco mil) através da 
'.'s~~d eoiflt'egralizaçlo que faz o sócio Sr. RONALDO ALVES D~ OLl~_IRA, 
i~e·a~; de ~.50.0 .(quatro mil e quinhentas) quotas, no valor unitário de R$. 10.00 

;'ti'! JC~ft·> .' .. ~ ~rc(ª.1º ·-~-~ de R$ 45.ooo,oo (quarent:. e cinco mil reais) em moeda . 

~ i. tV\ J/fJ, ··.·fí8· º( ~. : .. , · . . . ._. 
1 · *~--~ .. :u·- ·· ·.LA1:S$TIMA:. O·,quadro de. divisão· do 'capital social passa a ser composto . ,~~i,Jt~rr;,:: . · 
; JQ' · · •· Oc1 ·- ~· tãdo~ . :Percentual Cotas uni'c Ca itál R$ . . . . ' ·-----------------1 ~~;. ;~/ ~.í:~~;:·:JR.P~. s.soo 55.ooo,oo 1 

tôtiis . ./,;; \'):': /;:; "100%'. 5.500 55.000,00 -j 
·. l:-t~ft~J;(,; \' :.,l> .: ·. ··,·.· 
; ,F~:~,'. µlPV~VA: ':i~ sociedade f?E~LARA que ~-~ovimento da receita bruta · ·~~~l •d, em,p~ não ·excederá ao limite fixado no tnc1so li (EPP) do art. 3° da / 
~~ .. ~~,~.rt.:n.~·1. 23 d.e 14 de dezembro de 2'.)06, e que não se enquadra-;J , .t~·t11• . itf ':f ~s de exclusao r~laciorrada no § 4º do art. 3° da · _ 
'~- "'. ·1-· ~ J!.~Mt~:, ,s;i · -~ f :.., --~ 
~4(us;'. t-AfNQNA:· . '''A .. administração da sociedade caberá a RONALDO 
,Al.;~$,\ E· PllYEIRA · com os poderes e atribuições· de representação ativa e 

• · :~il·:.:' .. ª :.~f:IP,·,.:j4dicial .e. extraju{iicialmentt., podendo praticar todos os 
·· :;t!9S;t,,., ... P~9~ijos no · objeto social, sempre de interesse da sociedade, 
, ,, ..... , :· , o~sp do nome ~presaria!, ~edad.o, no entanto, fazê-lo em atividades 
estranha ao Interesse soc,a! ou assumir obr:gaçees seja em favor de qualquer 

· . 9~}9't ,~?, · klJ ~,~~; terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
!.~~~~ . r~ ·~~~serrr:r'autori;zaçao do(s) OUtrC?(S ) s6cio(s) (arts.997,VI; 'i'~}: . §,1i064,']CCl2002). 

·l<i~f~lt; ~-.) ~~··:' -·{f·: ~- ":• ' 

.· .• ·.)J 1:} ' '· •· . ;'.~ i· '. ·., .• il,··t-..··:,· ... ":·': .· ,: 
., •• ,;....;r.,; ••.•. .:. • ~- . . . -·· 1 
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:T:RANSfÓRMAÇÃO;DE SOCIEDADE LIMITADA ~AffAEMMRESA INt~IV'.!rt)AL 
1 
~',,{ &.i/):'. ( f PE RESPONSABILIDADE LIMll"ADA'.-EIRELI ' . . ' 

1 

e " 

J:j ~:t :) --~- j 
-:i ,:; . ~·. ~· . /:· . ;, .. f : ., :.,; 
·}":;{ :~JE~ÃO CONTRATUAL NO. 03 DE TRAN:!ifORMAÇÃO EM EIRELI 

.i f r : :~ , F ~, ,/ . 
) .~! -~t ;. ~~: 
:: ; ~ 

.. :{ fl\l :-~ ~: ::~ . ; ·. ·,,. 
· ~ : ;-~ . BQM#~: "'LV:f:SJ'DE OLIVEIRA, brasileiro, CcJsado em regime comunhão 
j r il . -~;-~·~,. ~ntad9~, Identidade nº 4.24~.437 SSP/PE I C?PF nº 810.382.594- 

$.l°:; L~~:- e !"~içilJ-o na Rua Jomahs~ Edson Regi.:. 1337, Apl504 . 
.:?f_., 9_.R_< ·.!rn[!ii_P_ -J:_._ .. ~_-ç:tO. ···;>PQrt_. ~- Cano~s. Jardim AtJãntio,, Olinda -PE - CEP 53.050- 
·if ,2;.1~ qp"9~Q de. µnaco sócio da empresa CONCEITO FISCAL G~STÃO 
,us_. _ çi_c_.,A~:_,L_. t.P.A.~·EPP_, com sede na Av. Govemad;,r Carlos de Lima c_avalcante, ~ 

'i'. . ~fS.la'.2Y;;Caixa: Postal nº 376, Casa Caiada, Olinda - PE- CEP: 53.040-000, 
90m;:~~o,180Cial:arquivado na Jun~. Comercial 10b o NIRE nº 26201597952 
em_· _·_· ... 2_.,,a;~ ~f.'?_ºª_· 7_·: lryscrtta·rio CNPJ sob nº 08.618.474/0001-03. Resolve transformar 
~::.I ~-df!.. ~imitada; : a qual regerá,·- . doravante, pelo presente ATO 
r<?Nf~f9TtYº·' . 
fj ·,:",1',' l· ·:: fü : ·. . l ... , i' : . . 

,i 91~u~I~ _ ,:, 1•: · '. > F.~ · :!'8nsfo~a~a esta Sociedade Limitada em Empre~a 
_ ·\ ~~al-:de~espónsabd1dade Limitada· EI_RELJ, passando a denominação social . ': '9ft -ROftfA ••. DO- .. ALVES DE OLIVEIRA EIRELt EPP , com sub-rogação de 

tod.OS!P8'. direi.tos , obrigações pertinentes. 
~- \ , ,. ' ·,-' . 

:,. :} ~. ~<11 < ,. { ·::·,:.. . ·: ': ~ 
êc>. ''·4A~l!A~ SOCIA. 
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,t LGR 
CONSULTORIA 

PROCESSO Nº 003/2017 - CARTA CONVITE Nº 002/2017 

DECLARACÃO EXPRESSA, DE QUE O SÓCIO OU DIRETOR NÃO OCUPA 
CARGO OU FUNÇÃO DE CHEFIA, ASSESSORAMENTO OU FUNÇÃO DE 
CONFIANÇA NA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA 

A LGR ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 

05.448.991/0001-93, sediada na Rua da Mangueira, 17, Centro - Escada - PE, declara, 

sob as penas da lei, que nenhum dos seus proprietários /sócios / diretor / sócio-gerente 

ocupa cargo ou função de chefia, assessoramento ou função de confiança na Câmara 

Municipal de São Lourenço da mata - PE. 

GILVAN 

_........., LGR ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA ~x,i 
CNPJ: 05.448.991/0001-93 -~ ~_,, 

ÍÔ5.448.991 /0001-93' 
LGR-~ECtl4SULTORIALTDA·ME 

Rua da Mangueira, 1 ·1 
Centro - CEP: 55500-000 

L ESCADA-PE _J 

Rua da Mangueira, Nº 17 - Centro - Escada/PE - CEP: 55.500-000 Fones: 81 3071.6502 /.99952.Ô99f' 
Inscrição Municipal: 02.01.1845 - CNPJ: 05,448.991/0001~3 

. . .:··; ·t: -.,,., 



LGR 
CONSULTORIA 

PROCESSO Nº 003/2017 - CARTA CONVITE Nº 002/2017 

DECLARACÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

A LGR ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
05:448.991/0001-93, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) pelo Sr. Gilvan 
Rodrigues Torres, portador da carteira de identidade nº 135639 SSP-PE e do CPF nº 
124.166.144-87,, doravante denominada LICITANTE, para fins do disposto Edital, 
declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar do Convite Nº 002/2017, foi elaborada de 
maneira independente pela LICITANTE, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Convite Nº 002/2017, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Convite Nº 
003/2017 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Convite Nº 002/2017, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

---;::;: 
( c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de \_, ,1 

qualquer outro participante potencial ou de fato do Convite Nº 002/2017 quanto a ~ 
participar ou não da referida licitação; 0,.~/ 

( d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Convite Nº 002/2017 
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Convite Nº 002/201 7 antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Convite Nº 002/2017 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido 
de qualquer integrante da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA 
PE, antes da abertura oficial das propostas; e 

(t) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 

:r~ 
·~ 

Escada, 12 de maio 201 7. 

Gilva~drigues Torres ÍÕ5.448.991/0001-93' 
LGR ASSESSO CONSULTORIA LTDA 

CNPJ 5.448.991/0001-93 ~GR-ASSESSORIAECONSUL~LTOA·ME 

Rua da Mangueira, 17 
Centro - CEP: 55500-000 



~ LGR 
CONSULTORIA 

PROCESSO Nº 003/2017 - CARTA CONVITE Nº 002/2017 

DECLARACÃO DO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ART. 7º. DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A LGR ASSESSORIA E CONSULTORIA L TDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 

05.448.991/0001-93, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) pelo Sr. Gilvan 

Rodrigues Torres, portador da carteira de identidade nº 135639 SSP-PE e do CPF nº 

124.166.144-87, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 

Escada, 12 de maio 017. 

LGR ASSESSQIUA E CONSULTORIA L TDA 
CNP J: 05.448.991/0001-93 

ÍÕS.448.991 /0001-93' 
LGR·ASSESSORIAE CONSULTORIALlDA· ME 

L 

Rua da Mangueira, 17 
Centro - CEP: 55500-000 

ESCAt>A-PE _1

1 
Rua da Mangueira, Nº 17 - Centro - Escada/PE - CEP: 55.500-000 Fones: 81 3071.6502 f 99952.0993 

Inscrição Municipal: 02.01.1845 - CNPJ: 05.448.991/0001-93 



~ LGR 
CONSULTORIA 

PROCESSO Nº 003/2017 - CARTA CONVITE Nº 002/2017 

DECLARACÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO 

A LGR ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 

05 .448.991/0001-93, sediada na Rua da Mangueira, 17, Centro - Escada - PE, declara 

sob as penas da lei que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos 

para a sua habilitação na licitação em referência e está ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

Escada, 12 de maio de 2017 . 

'-fH..-,....GUES TORRES 
(' 

ECONSULTORIALTDA _- / 
. -....48.991/0001-93 /~ 

lõ5.448.991/0001-9Jl 
LGR-ASSESSORIAE CONSUL~LTDA· ME 

Rua da Mangueira, 17 
Centro - CEP: 55500-000 

L ESCADA-PE _J 
\~ 
~- 

Rua da Mangueira, Nº 17 - Centro - Escada/PE - CEP: 55.500-000 Fones: 81 3071.6502 / 99952~0993 
Inscrição Municipal: 02.01.1845 - CNPJ: 05.448.991/0001-93 



~ LGR 
CONSULTORIA 

PROCESSO Nº 003/2017 - CARTA CONVITE Nº 002/2017 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

A LGR ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.448.991/0001-93, sediada na Rua da Mangueira, 17, Centro - Escada - PE, declara, sob as 
penas da lei, que está enquadrada como Micro Empresa, nos termos dos incisos I e II do art. 3° da 
Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e não tem nenhum dos impedimentos do § 
4° do mesmo artigo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

OBSERVAÇÃO: A falsidade desta declaração caracteriza o crime previsto no artigo 299 do 
Código Penal (crime de falsidade ideológica), sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

Escada, 12 de maio de 2017. 

LGR ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 
CNPJ: 05.448.991/0001-93 

lõS.448.991/0001-9°31 
LGR ·ASSESSORIAE CONSULTORIALTDA· ME 

L 
Rua da Mangueira, 17 

Centro - CEP: 55500-000 

ESCAOA-PE _J 

Rua da Mangueira, Nº 17 - Centro - Escada/PE - CEP: 55.500-000 Fones: 81 3071.6502 / 99952~0993· 
Inscrição Municipal: 02.01.1845 - CNPJ: 05.448.991/0001-93 



15/03/2017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Comprovante dP. Inscrição e de Situação Cadastral 
------------------------- 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pesvoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.448.991/0001-93 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
19/12/2002 

NOME EMPRESARIAL 
LGR • ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA • ME _________________________ ....• 
T!TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSECC>N ------------------ 
CôOIGO E ::JESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINClt .\L 
69.20-6-01 • Atividartes de contabilidade 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS .\TIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
Não infonnada 

CÓDIGO E Ól:SCRIÇ-ÃÕ DÀ NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 
LOGRADOURO 
R DA MANGUEIRA 

1 COMPLEMENTO 

1 
CEP 
55.500-000 1 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
ESCADA 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 
LGRCONSULTORIA@OI.COM.BR 

j'i'ELEFONE 
lJ!!1 3273-4648 / (81) 9952-0993 

1 ~ FEDl:RATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
19/12/2002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ;!:~.~~:o ESPECIAL 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******"* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB ! 0 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 15/03/2017 às 17:11:14 (dcta e hora de Brasília). Página: 1/1 

---·~ ·----·--·------------- ------·----------·---------·-·------·------------ .. . . -- 

© Copyrght Receita Federal do Brasil - 15/03/2017 
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15.103/2017 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTCS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LGR • ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA • ME 
CNPJ: 05.448.991/0001-93 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos admínlsrrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nº 5.1~'2, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nackoal (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fim: ne certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições ern Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 20:: e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o es-abeleclmento matriz e suas filiais e, no caso de ente fooerativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão est ~ condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
·mdereços <http://www.receita.fr1enda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente e )m base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 17:13:49 do dia 15/0::i.'2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até ·,1/09/2017. 
Código de controle da certidão: t;B87.505C.F29B.2A50 
Qualquer rasura ou emenda lnvaderá este documento. 

1/1 



2017-5-3 https://www.sifge.caixagov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprim irPapel.asp?VARPessoaMatriz= 12219942&VARPessoa= 12219942&VARUf=PE&VA. .. 

HitlJW,O·H N'Mlii;N 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 05448991/0001-93 
Razão Social: LGR ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 
Nome Fantasia:ASSECON 
Endereço: RUA DA MANGUEIRA 17 / CENTRO / ESCADA/ PE / 55500-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 26/04/2017 a 25/05/2017 

Certificação Número: 2017042605143285703909 

Informação obtida em 03/05/2017, às 12:23: 18. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov .br 

~· 

https:/lwww.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlm primirPapel .asp?VARPessoaMatriz= 12219942&VARPessoa= 12219942&VARUf=PE&VARlnsc... 1/1 



CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

Número da Certidão: 2017.000001~34146-14 Data de Emissão: 15/03/2017 

DADOS DO REQUERENTE 

CNPJ: 05.448.991/0001 93 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida 
identificação não pertence a contribuii ,te com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco. 

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida até 12/06/2017 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
na página www.sefaz.pe.gov.br. 

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na compeiência tributária dos 
municipios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco. 

( 
\ 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA no TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LGR - ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 05.448.991/0001-93 
Certidão nº: 125989965/2017 
Expedição: 15/03/20~7, às 17:18:11 
Validade: 10/09/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LCiR - ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - ME (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(ã) no CNPJ sob o nº 05.448.991/0001-93, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional à~ Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida cor i base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trar=ilho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no ~ortal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: //\;ww.tst. jus .br) 
Certidão emitida gr~tuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à ide: tificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
reco 1 h i me n tos p n. vi d e n c i á ri os , a honor á ri os , a cus tas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de aco :dos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comiss~o de Conciliação Prévia. 
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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO - JUCEPE 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR INTERNET 

EMPRESA 
NIRE 
ATO 
EVENTO(S) 

LGR ASSESSORIA E CONSULTORIA L TDA 
26.2.0138571-8 
610 - CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR - INTERNET 
610- CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR~ INTERNET 

DATA 16/12/2014 14:24:39 
AUTENTICIDADE OBC7 .005C.55E8.160F 
Acesse http://wwww.jucepe.pe.gov.br/autnnticidade para verificar a autenticidade 

Recif· ~.~ .•. ~-···'···· ·'· 2014 .J . . . ,·---~ 
-~;:... --, ( 1 \ 

~-.;.. de Souza 8litfu \ f ""\I' 
SeaelãrioGeral _ ,r .. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 5 DA SOCIEDADE LGR ASSESSORIA E 
CONSULTORIA LTDA 

GILVAN RODRIGUES TORRES nacionalidade brasileira, nascido em 09/11/1954, casado 
em comunnao universal de bens, contador, CPFJMF nº 124.166.144-87, carteira de 
identidade n° 1356396, órgão expedidor SSP - PE. residente e domiciliado no(a) RUA 
BRAZ MIRANDA. 74, Casa, Varadolro, Ofmda, PE, CEP 53.010-320, Brasil 

ANA KAROLINA FERREIRA TORRES nacionalidade brasileira. nascida em 16I05/1984, 
solteira, comador, CPF/MF n° 048.687.254-83, carteira de identidada nº 6316991, ~o. 
expedidor SDS - PE, residente e domiciliado no{a) RUA ANTÕNIO BOf{~~~ UCHÕA,• • 
136, Casa, Engenho do Meio, Recife, PE, CEP 50.730-230, BrasD •••••• : ••• :. • • ····· Sócios da sociedade linitacla de nome empresarial LGR ASSESSORIA E QQNSULTt)RIA 
L TOA. constttuída legalmente por contrato social devidamente arquivado na JlrJtEP!?."Sl9l9 • 
NIRE rfJ 28201385718, com sede Praça da Bandeh"a, 27, A, Centro~ PE, ~ 
54.800-000, devidamente inscnta no Cadastro Nacional de Pessoa Jl6illicalMF sol>•d 
05.448.991/0001-93. deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a ~ alteração 
contratual. nos termos da Lei n• 10.406/ 2002, mediante as condições ~cidds.lVII 
cláusulas seguintes: : • : • • • • • • .. .. 

ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte 
endereçO sito à Rua da Mangueira,. 17 , Centro, Escada. PE, CEP 55.500-000. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA. A administração da empresa caberã a GILVAN RODRIGUES 
TORRES nacionalidade brasileira, nascido em 09/11/1954, casado em comunhão 
universal de bens, contador, CPF/MF rf 124.166-144-87, carteira de identidade nº 
1356396, órgão expedidor SSP - PE. residente e domiciliado no(a) RUA BRAZ 
MIRANDA, 74, Casa. Varadouro, Olinda. PE, CEP 53.01~. Brasil. com os podereS e 
atnbuições de administrador, autorizado o uso do nome empcesarial, vedado, no entanto, 
em ~ astnanhas ao interesse soáal ou assumir obligações seja em favor de 
qualquer dos. quotistas ou de teroeiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da .,,,,.- 
sociedade.- sem autort.açao do outro sócio (artigos 997, VI; 1.013, 1.015, 1.064, <l ) 
CC/2002). 1.lx-/ 

DA DECLARAÇÃO DE·DESIMPEDIMl:NTO 

CLÁUSULA TERCEIRA. Administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impecido de exeroer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condena9i<> aiminal, ~ p« se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos púbicos, ou por aime falimentar. de ~. 
peila ou suborno, concussão. peculato ou contra a ~ popular, contra o sistema 
financeiro nacional. comra normas de defesa da ~ contra as relações de 
consumo, fé pública ou propriedade. (art. 1.011. § 1°. CC/20 

PágiDal del 

/Y. 

-~ . \ .. ~ 
. . .. ·.·,. --~ 

Doclamdodill 4iltah1a05.448.!19111JOOHD-LGIUS 
Dala-11112'201414:21:la 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 5 DA SOCIEDADE LGR ASSESSORIA E 
CONSULTORIA LTDA 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁU~ULA QUARTA. O foro para o exercido e o cumprimento dos direitos e obrigaÇõeS 
resultantes do comrato social passa a ser ESCADA. 

CLÁUSULA QUINTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos Ja arquivado& e 
que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E, por estarem assim justos e c:onbatados, assin-,n este instrumento. 
. • ···· ···-· .• -~ .... 

., ..... . . 
•• 

ANA KAROUNA FERREIRA TORRES 
CPF: 048.687.254-83 

IIO.....,_c:IIIILEIIODIII IIO WDllffllllO.llllllCIMIO..-.-~ 
-Qlallll,341t-(llllllgl-cs>:5DJDO(IOll·-t81l~ 

1~ par S!E1.hança a firw. de 
. Mi KifO.Ilfl ~ THES 

(llJe ~ e/o pmlno reg. l\fiÚ. '&IINB\ÜL · Dou fé. 
P,ed:fe·FE, 19--09-2013 ~ 

Valar: RS 2.93 TAXA: R$ O!R Total: R$ 3152 
vAa»o.-accaomom~ 
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PREFEITURA l"íUNICIPAL 
DA ESCADA 

.::l5SC49A 
MELHOR A CADA DEGRAU 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO 
INSTITUCIONAL - SDI 

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
GERÊNCIA DE ARRECADAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS l\1UNICIPA1S 

INSCRIÇÃO: 0201.1845 
NO/ti/E E1lt/PRESARIAL: LGR-ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 
CNPJ: 05.448.991/001-93 
ENDEREÇO J'v!ÓVEL: RUA DA 1WANGUEJRA N". 17-CENTRO- ESCADAIPE. 

Em cumprimento da solicitação do presente documento e de acordo 
com a Legislação em vigor, que dos lançamentos existentes, o contribuinte que se trata a 
presente Certidão está quite com a Fazenda Municipal, no que concerne os tributos 
murncipais. 

A Prefeitura Municipal da Escada se reserva o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham ser apuradas posteriormente, relativas ao período que se 
refere a presente Certidão. 

Esta Certidão é válida pelo prazo de 90 dias, a partir de sua emissão. 

/ 

Escada, 17 de Março de 2017. 'S:) 



• • à• LGR 
CONSULTORIA 

ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO 

CÂMARA MlJNlCfP'AJ: iJE·~NÇ-0 DA MATÃ---lti'. 

CARTA CONVITE Nº 002/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO N º 003/2017 

ABERTURA: 12 DE MAIO DE 2017 

Rua da Mangueira, Nº 17 - Centro - Escada/PE - CEP: 55.500-000 Fones: 81 3071.6502 / 99952.0993 





Contabilidade 
e Assessoria Pública 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA 
REFERENTE: PROCESSO UCITATÓRIO Nº 003/2017 / CONVITE: 002/2017 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

Modalidade de Licitação 
CONVITE Nº 002/2017 

(a) a proposta apresentad 
maneira independente pela UCIT. 
direta ou indiretamente, inform2~-Ri 

potencial ou de fato do Convite 

(b) a intenção de aprese 
não foi informada, discutida o 
Convite Nº 002/2017, por qual 

0 002/2017, foi elaborada de 
a não foi, no todo ou em parte, 

~de qualquer outro participante · ou por qualquer pessoa; 
iéjpar do Convite Nº 002/2017 
~ànte potencial ou de fato do 

r pessoa, influir na decisão de 
~-'N° 002/2017 quanto a participar ou 

(e) que o conteúdo da proposta at:ff; 
foi, no todo ou em parte, direta ou indire~n 
integrante da CÂMARA MUNICIPAL DE S~ LO 
das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

participar do Convite Nº 002/2017 não 
, ,nq,rrnado, discutido ou recebido de qualquer 
ENC(> DA MATA- PE, antes da abertura oficial 

Aliança, 12 de maio 2017. 

ica 

L 

Rua Ja.6 Abdon, 130 - Centro, Allança/PE • CEP 55119CMM10 
Tel.: (81) H37-23SO .....U: ContabllidadembaObol.com.br / sita: www..JemaN,tabllklade.com.br -- 



Contabilidade 
e Assessoria Públlca 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA 
REFERENTE: PROCESSO UCJTATÓRIO Nº 003/2017 / CONYnE: 002/2017 

DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXDI DO ART. 7°. DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Modalidade de Licitação 
CONYnE 

A empresa Marileide Barbosa~ 
no CNPJ Nº 00.254.683/0001-03, 

Barbosa da Silva, portador(a) d~i(i 
845.610.504-00, DECLARA, para !Jh5. 
Junho de 1993, acrescido pela l:ei nº 9.854, de 

'Assessoria Pública), inscrita 
ntante legal o(a) Sr.(a) Marileide 

ull~-. 4.513.789 SSP-PE e do CPF nº 

ga menor de dezesseis anos. 

L 

Nº 002/2017 

_J 

t• \. 

Rua Joa6 Abdon, 130 - Centro, Allança/PE - CEP 55890-000 
Tel.: (81) 3G7-23SO 

emall: ContabllldademNObol.com.br / sita: www.jemcontablllclade.com.br •• 
----- 



Contabllldade 
e Assessoria Públlca 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA 
REFERENTE: PROCESSO UCITATÓRIO Nº 003/2017 / CONVITE: 002/2017 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO A HABILITAÇÃO 

Modalidade de Licitação 
CONVITE Nº 002/2017 

A empresa Marileide Barbosa d 
inscrita no CNPJ Nº 00.254.683/00 
PE, declara sob as penas da 1 • 

declarar ocorrências posteriore .••. 

L 

Aliança, 12 de maio 2017 . 

.J 

~\ 
. . 1 

! 1 

'~ \ '. ' J 1 1 ~~. 

Rua .Joe6 Abdon, 130 - Centro, Aliança/PI! - CEP 55890-000 
Tel.: (81) 3837-2350 

.....U: CoiatabllidadembaObol.com.br / alta: www.jemcoutablllclade.com.br > 



Contablllclade 
e Assessoria Pública 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA 
REFERENTE: PROCESSO UCITATÓRIO Nº 003/2017 / CONVITE: 002/2017 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Modalidade de Licitação 
CONVITE Nº 002/2017 

A empresa Marileide Barb 
CNPJ Nº 00.254.683/0001-03, sediada 
penas da lei, que está enquadrada co 
Complementar nº 123 de 14 de deze 
mesmo artigo, ciente da obrigatoriedad,..,.....,..1'1'"" 

~ i.-Ísessoria Pública), inscrita no 
ro - Aliança - PE, declara, sob as 
dos incisos I e II do art. 3° da Lei 

hum dos impedimentos do § 4° do 

L 
~,~,130 

Centró _;:7 90-000 
Allança-PE ...J 

Rua Ja.6 Abdon, 130 - Centro, Allança/PE • CEP 55890-000 
Tel.: (81) 3U7-2350 .....U: Contabllidademb90bol.com.br / sita: www.jemcontablllclllde.com.br > 



Contabllldade 
e Assessoria Pública 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA 
REFERENTE: PROCESSO UCITATÓRIO Nº 003/2017 / CONVITE: 002/2017 

DECLARAÇÃO EXPRESSA, DE QUE O SÓCIO OU DIRETOR NÃO OCUPA CARGO OU FUNÇÃO 
DE CHEFIA, ASSESSORAMENTO OU FUNÇÃO DE CONFIANÇA, NA CÃMARA MUNICIPAL 

DE SÃO LOURENÇO DA MATA 

Modalidade de Licitação 
E Nº 002/2017 

A empresa Marileide Barbosa d 
inscrita no CNPJ Nº 00.254.683/00 
PE, declara, sob as penas da lei, . .<:iu 

idade e Assessoria Pública), - v~don, 130 , Centro - Aliança - 
:t~ios /sócios / diretor / sócio- ._ 

~o de confiança na Câmara 

Municipal de São Lourenço da 

Aliança, 12 de maio 2017. 

L 
Rua Jos• Abdon, 130 

Centro • CEP: 55.890-000 
Allança•PE .J 

Rua Joe6 Abdon, 130 - Centro, Aliança/PE • CEP 55890-000 
Tel.: (81) 3837-2350 

••••• 11: ContabllldadembaObol.com.br / alta: www.Jemcoa,tabllklllde.c:om.br bz 



.1!l(Ulr.I Comprovante de Inscrição e de!Situaçao Cadastral - Impressão 

Co, prevante de Inscrição e de Situação Cadastr 

Contribuinte, 

dados d~ Identificação da Pessoa Jurídica e, se houvsr qualquer divergência, providencie junto à 
atualiz~ão cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL º* PEbsoA JUR[DICA 
: 1 

COMPROVANT~ DE l~SCR)ÇAO E De. 
SITUAÇAO CAK;>AST~AL 

DATA OE ABERTURA 
21/10/19!M 

'NOME EMf'lRESAAIAL 
'MARILEJDE BARBOSA. DA SILVA - ME 

[
'ttrULO oq ESTASEI.ECIMENTO (NOME DE FANTASIA.) 
J & M CONTABILIDADE E ASSESSORIA PUBLICA 

~MERO 

~o 
! COMPLEMENTO 

l ENDEREÇt ElETRôNICO 

[ 
BAIRROIO ISTRITO 
CENTRO 

1 MUNIClPIO I íüf--i 
AL~NCA · ~ 

!TELEFONE 
(81) 9774-0128 / (81) 9269-4312 

ENTE FEOl;RATM> RESPONsAVEL (EFR) - 
DATA DA SIT\JAÇ O CADASTRAL 
03/11/2005 

CADASTIW. 

31TUAÇÃO u-, 1 ~SIT\JAÇÂÕESPECIAL 

Aprovadojpela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido nb dia 25/01/2017 às 15:52:58 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 25/01/2017 

~~ 

l rwww .receita.fazenda.gaJ.tr/PessoaJlriáca/CN PJ/c:ni:irevaAmpressao'lmi:rimePagina.asp 1/1 



• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Recei.ta Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARILEIDE BARBOSA DA SILVA - ME 
CNPJ: 00.254.683/0001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo. para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no êmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n.2 8. 212, de 24 de Julho de 1991 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos 
endereços <http://www. receita. fazenda.gov. br> ou <http://www. pgfn.fazenda .gov. br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 08:54:35 do dia 02/05/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/10/2017. 
Código de controle da certidão: OOOF.0811.A8EC.7DAO / , 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. .,., - j\ _ 

http://www.receita.fazenda.gov .br/ Aplicacoes/ A TSPO/Ce11idao/CndConjuntalnter/E... 02/05/2017 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Insaição: 00254683/0001-03 
Razão Social: MARILEIDE BARBOSA DA SILVA ME 
Nome Fantasia:J&M CONTABlUDADE E ASSESSORIA PUBUCA 
Endereço: RUA JOSE ABDON 130 / CENTRO/ AUANCA / PE / 55890- 

000 

A canca Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 26/04/2017 a 25/05/2017 

CertificaçãoNúmero:2017042600480177288579 

Informação obtida em 03/05/2017, às 11:05:45. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no · site da Caixa: 
www.caixa.gov .br 



CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

Número da Certidão: 2017.000002202116-68 

DADOS DO REQUERENTE 

Data de Emissão: 08/05/2017 

CNPJ: 00.254.683/0001--03 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida 
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco. 

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida até 05/08/2017 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
na página www.sefaz.pe.gov.br. 

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de 
transporte Interestadual e lntermunlclpal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos 
municfplos se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco. 

.) 

Página 1 de 1 
Emitido em: 08/05/2017 10:37:40 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ALIANÇA 
CNPJ 10.164.028/0001-18 

Rua Dorringos Braga. SIN - Centro - CEP 55.890-000 - Aliança • FE 
&m!:2: ouvldoila@ailanca.pe.gov .br 

ww w .alienca.pe.gov .br 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS E À DÍVIDA ATIVA DO CONTRIBUINTE 

Documento: 26/2017 Emissão: 06/04/2017 Validade: 06/0712017 Processo: 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO ·------ 
Nome/ Raz. Social: tAARJLEIDE BARBO:,,'.,. 1)/~ S1L1.':"· .. !·/,S 

CPF/ CNPJ: 00.254.683/0001-(B 
Logradouro: Rua Rua. José Abdon , 

Complemento: Sem Comlpemento 
Distrito: 

RG/ lnsc. Estadual: 

Bairro: Centro 
Munidpio: Aliança 

Emissor: 
Nº: 130 

CEP: 55.890-000 
UF: Pernambuco 

Fll>IALIDADE -----------------·--------·---------,---------- 

CERTIDÃO 

F.~üi documento se refere exclusivamente aos Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços), Imobiliários (Imposto 
Predial Territorial Urbano, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos e Contribuição de Melhoria), Taxas 
'.:ie Serviços (Manutenção de Cemitério, Emissão ele Documentos, entre outros) e pelo Poder de Policia {multas e 
lkenç~s}. bem como a Divida Ativa Municipal. 

Na forma dos dispositivos regulamentares vigentes, forneçn ;:1 presente CERT:OÃO MEGATIVÀ OE DÉBITOS MUNICIPAIS, por 
r·!ÀO constereru lançamentos de débitos em nossos registros referente à tributos municipais e encargos, Pelo que, na 
forma dcs dispcsitivos regulamentares vigentes, provemos o presente documento afim de que produza os [uridtcos a 
legais efeitos. 

Certificamo!. outrossim, que fica ressalvado o .:.1ir:eitc desrn unidade, na cobrança de débitos provenientes de impostos. 
taxas e contribuições que venham 3 ser apurados cu que ~e verifiquer.-, a qualquer tempo, inclusive ern rc~laç~o aos 
iTibut•:,s ,~ periodc-, referkíos nesra c:f'ri •. id!.'iu. 

:::e-~ documente está abrangendo penas a pessoa passiva acima identificada e sua aceitação está condicionada f, 
Unaiicíc;;cie pare a qual foi emitido e qualquer rasura ou emenda o invalidará. 

/ .I ) 

.A.ssfnetur:s e vistos ---- 
quinta-feira, 06 de abril tle 2017. 

missão: 06/04/2017 10:02:51 
·su6rlo: Hugo Petnlnlo SIIVI de An11ijo 

AGIU SOFTWARE BRASIL LTDA 
www.aglll.com,br 1 0800 730 4500 Página l de 1 
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• . • PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CBRTIDÃO NBGATXVA DE DÉBXTOS TRABALHISTAS 

Nome: MARILEIDE BARBOSA DA SILVA - ME 
{MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 00.254.683/0001-03 

Certidão nº: 124785272/2017 
Expedição: 17/02/2017, às 10:10:37 

. Validade: 15/08/2017 - 180 {cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MARILEIDB BARBOSA DA SILVA - MB 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ so~.º nº 

00.254.683/0001-03, RXo CORSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 {dois) dias 
qnteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet {http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

IHi'ORJIAçXO DIPORTAHTB 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas ·constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público dd 

· Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. ( 1 

~· ·, . 'f.,vl" 
~ .Jil /. 
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;·_· SIMPLES 

Simples Nacional - Consulta Optantes 
ata da consulta: 08/03/2017 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

:NPJ : 00.254.683/0001-03 
, opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

'orne Empresarial: MARILEIDE !BARBOSA DA SILVA - ME 

Situação Atual 

ituação no Simples Nacional : Optante IP)eio S2mpies Nae::kmaY desde 01/01/2015 

ituação no SIMEI: NÃO optante pelo SIME! 

Pti rodos Anteriores 

ipções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não ~xiste§Tc 

Agendamentos (Simples Nacional) 

Situação do Ag_-e-ridamento Número da Opção 
Convertíãoem Opção 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

ven •. ...,s Futuros no Simples Nacional: Nãt1 i::xestem 

Eventos Futuros (SIMEI) 

ventos Futuros no SIMEI: Não Ex~stem 

~ 
1 í 



r!".i;f!::Tt,F.A VA 

_•'.i ALIANr A .• ~ 
~ A GAAHDE OBR./.. Ê CUIDAR DA:, FE;;:::; 

Alvará - 2017 

Licença de Funclonamento e Localização 

.• i-~zãc, Soci;I: MAR1LE1DE BARBOSA ÕA SILVA- ME ·-1 
1 Noirnt Fantasia: J & M COMTA~ILIAE 
1 1(1 _M_:_õõo194 ·r----- 1 
1 -- ---- ------- --- 1 
rEndereço: RUA. JOSÉ ABON .. N2 130" ALIANÇA-PE -- 1 

:-----·-----------·--- -----------'- ---------~ 
1 lr,::;,::riçJ,1..~ Mercantil: 000194 · i 
~----- --- . --- --------,----- 
1 Código da Atividade: 01.020 

~:~:.içã~d~-~tivl~ade: ATIVIOADE5 ~ (;q~:~D~DE -~=--=j 
i CNP.l/f:H·: 00.2.S4.683/0001-03 · 
1 1R·estrições- - ------ ·-- - -· 
! 
j Emissão: 06 / 04./ 2017 por Claúdlo. Vai.ido Até 31/12/2017 

1 

L ... ----·-- . --- . ·----- . .. . J '!' f (" .•. . i ! . ,} ~· . ,. '.i l .:, • °+-"' \ ..( 1...:. - S•··'\ l\io.. 1 ' · 
ugo:?etrónio Silva de Ar;;(ijH •. . • ; 1 . . . '\ 

Diretor de Trtbutos. 

.. " .. ··4 028/0001 1 ;.··, 
,. 

1~~,J.t;· , . . • Õ 
~'i·H:FfITURA MUNICIP1\i, 

DA ALIANÇA 
!l. i'k,mingos 6raga, s/n- Centre 

. CEP 55890·000 
. · · . , . 1 · ' Aiiança • PE 

Esta licença devera ser exposta em local visív.el ~a!:ta anu,nte. \. 

cP ~I \~ ~ 

J 
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CARTÓRIO ÚNlCO 
SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 
Rua Antônio José de Melo nº. 12- Centro 

AUANCA-PERNAMBUCO 

Em, 02 de Dezembro de 2016. 
PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: MARILEIDE BARBOSA DA SILVA - ME, na forma 
abaixo declarado: 

S / A / I / B / A / M quantos este público instrumento de procuração virem que, aos d~is dias do 
mês de Dezembro ano de dois mil e dezesseis (02/12/2016), às dezessete horas e trinta e três 
minutos (17h:33min), nesta Cidade de Aliança, Estado de Pernambuco, neste Servi?º Notari~~ 
do Onico Ofício, situado na Rua Antônio José de Melo, nº. 12, centro, perante mim Tabella 
Pública, compareceu como OUTORGANTE: MARILEIDE BARBOSA DA SILVA - ME (J&M 
CONTABILIDADE E ASSESSORIA PÚBLICA}, escritório de-atividades de contabilidade, com 
sede de na Rua João Ribeiro, 110, na cidade Aliança/PE, · inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
00.254.683/0001-03, neste ato representada por sua proprietária-MARILEIDE BARBOSA DA 
SILVA, brasileira, casada, contadora, portadora da cédula de identidade nº. 4.513.789 SSP/PE, 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 845.610.504-00, residente e domiciliada na Travessa Manoel 

:reira, 80, nesta Cidade; reconhecida pelos documentos públicos a mim exibidos, do que dou 
fé; e por ela me foi dito, na pessoa de sua representante legal, que constitui e nomeia como 
bastante PROCURADOR: JOSIVALDD GOMES DO NASCIMENTO, brasileiro, casado, 
empresário, portador da cédula de identidade nº. 3.19f3.536 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o 
nº. 521.875.514-15, residente e domiciliado no mesmo endereço da Outorgante, a quem 
confere poderes amplos, gerais e ilimitados para GERIR E ADMINISTRAR A FIRMA 
MARILEIDE BARBOSA DA SILVA - ME, podendo para tanto· tratar de todos os negócios 
concernentes à mesma, pagar e receber contas, cobrar e receber amigável ou judicialmente de 
seus devedores tudo quanto por qualquer título lhe seja devido, passar recibos, dar quitações, 
abrir, movimentar e encerrar conta corrente e cadernetas de poupança, junto a qualquer 
agência bancária e quaisquer outras instituições financeiras, especialmente perante a Agência 
do BANCO DO BRASIL SIA. AGÊNCIA 1264-5, CONTA CORRENTE Nº. 22.207-0, podendo, 

· · depositar, levantar, e retirar quaisquer importâncias, aceitar, assinar, emitir e endossar 
. cheques, solicitar saldos, verificar extratos, requisitar talões de cheques, tomar saque, dar / · 
ordens e contra ordens, autorizar débitos, aceitar, assinar, emitir, endossar e avalizar // ,_ 
promissórias, sacar, aceitar e avalizar letras de câmbio, emitir, reconhecer, endossar e avalizar 
duoücatas, assinar contratos de abertura de crédito, empréstimos e .financiarnentos, autorizar 
ai .rnentos, descontos, prorrogações de títulos em cobranças, depositar e retirar duplicatas 
em cobrança, protestar títulos, representá-la perante as Repartições Públicas e Autarquias em 
geral, Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), Justiça do Trabalho, Delegacia Rt,3gional 
do Trabalho, Ministério do Trabalho, Diretoria do Imposto sobre Renda-Receita Federal, 
Companhias de Seguro, Delegacias, Prefeituras, participar de processos de licitações públicas, 

\ 



;/ 

TRASLAD0 1º LIVR0 057 FOLHA 001 
assinando contrato podendo assim oferta lance, licitatório podendo receber editais, fazer-se 
presente às sessões de pregões, examinar, rubricar, assinar documentos, declarações, 
proposta e contratos. Prestar informações, recorrer. contraminuta, elaborar proposta de preço, 
oferta lances verbais, negociar preços, interpor e desistir de recursos, Fórum em geral e onde 
mais com esta se apresentar :e se necessário for, admitir, punir e demitir empregados, assinar 
guias, livros e papeis fiscais, liquidar questões trabalhistas. representá-la em juízo, constituir 
advogados investidos dos poderes contidos na cláusula "ad-judicía", propor quaisquer 
~ompromissos ou acordos, receber e dar quitação, receber intimações, citações e notificações, 
requerer falência de seus devedores, conceder ou embargar concordatas, fazer deélarações e 
cessões de seus créditos, assinar toda a correspondência da Outorgante, inclusive a· dirigida a 
bancos, movimentar as contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), e promovendo tudo quanto for necessário a bem de seus direitos e interesses, 
podendo, ainda, vender todo e qualquer bem imóveis ou móveis, que estejam em nome da 
referida empresa, assinando recibos, contratos e promessas de compra e venda, escrituras 
definitivas, e receber toda e qualquer importância relativo a serviços prestados pela 
Outorgante, praticando, enfim todos os demais atos que forem indispensáveis ao fiel 
cumprimento do presente mandato, por tempo indeterminado, por mais especiaís que sejam 
embora aqui omitidos. Como assim o disse, dou .fé. Dispensadas as testemunhas face o·. 
disposto no art. 1° § 5° da Lei 6952/81. O presente instrumento é elaborado sob a sletemática 
de fts. soltas conforme faculta o provimento nº. 02/85 publicado no DOE e sob riº. 108 da 
Corregedoria Geral da Justiça do Estado. Digitei e assino. Emolumentos líquidos recebidos R$ · 
54,30; FERC R$ 6,03 e a .TSNR R$ 12,07 (Lei nº 11.404/96). Eu, (aa) (Rousimar Coelho de 
Albuquerque), Tabellã, digitei, conferi, assino e subscrevo érn público e raso, nesta data. 
OUTORGANTE: (aa) "MARILEIDE BARBOSA DA SILVA - ME, MARILEIDE BARBOSA DA 
"''LVA. Está conforme o original o qual me reporto e dou fé. A autenticidade destâ - 
,,rocuração poderá ser confirmada na página do .Trlbunal de Justiça do Estado de''. 
Pernambuco www.tipe;ius.br/selodigital utilizando o selo nº. 0077578.XQT · 
07201601.01 ~~ 7 .llllllll ll//1/ Ili/ Ili li Ili l/ Ili l Ili l Ili J// Ili l Ili I Ili/ Ili I / Ili li li Ili li/ l/ Ili Ili l/l l/ li l/ Ili Ili~ f tll Ili //Ili/ Ili li// li li~ 

Aliança, 02 de Dezembro de 2016. 
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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO - JUCEPE 

' -º~lTl~!º!!!d~~~J~~~~~!':-··': : ' ' ''' . ,: 
·. ·:::.;!~1it~t~ri~~0~1~:t · -.- · · - '<·.· · 1 

. ' . . ,, ·, · .... '' ·... . 1·. , '. 
1' 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR INTERNET 

EMPRESA 
NIRE 
ATO 
EVENTO(S) 

MARILEIDE BARBOSA DA SILVA ME 

26.1.0158181-7 
002 .,, AL TERACÃO 
021 - AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

ASSINADO POR 
Signature N1;~rified ~,=r~:i AYR S BEZERRA DA 
Dalo: 2016Jl8.28 10:01:4. :00 
Ruson: DOCUMENTO EGISlRO E C~CIO 
Localion: RECFE.PE 

ARQUIVADO EM 27/9/2016 12:32:27 
AUTENTICIDADE 15F2.B069.40D0.5202 
Autenticidade http://www.jucepe.pe.gov.br/novodae/chanceladigital.asp?cd=15F2B06940D05202 

Recife, 27 ~e~mbr~. 2016 
~~~.,;?-~ 
McÍre Ayres Bezerra da Costa 

Secretário Geral 

Documento dispanlblllZado a 845.610.504-00 • MARILEIOE BARBOSA DA SILV 
Da1a • 28/09/2016 10:01:49 
Código de Autenticação 15F2.B069.40D0.5202 ~...1::,~- ... .t,r~?cd•15F2806!MIID05202 

CHANaâLADIGITAL 
"IIAE n.1.0111,a,-1 
~PR010COI.O ,.,.,.,...,.PRoroccr.>DOaWK11to.·,1,.1T 
~ ARCUN'A.\IE.'11'0 201~~~11:JD J7r,.aQt& 1232".ll 
ElCP1tESA UNtLEJCE~OA.SJLVAUI! 
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Mconh~;;-;'oi:" SEHEJ.i:IUIÇII a ~ de: ~1mó';; ~,,J?~ 
•.• 0,. StL~~:'h :,r,AJ.1.ança, 30 de = di'+,I 

· !?01&. li· - •l""="'l·. • · e,,..,, "'""-.Edaon ~igul"~ 
da' AllluqfÍi& •· &acs,,,rioan <S1<bat.!.t.ut.o ~- .-- -: ~ •. V... -; •.•• ,.- - -,.,-~ . _;,,~ :-,_;. •l..J:.. . . .•...... ..:. • 
.~~77578.IIDC,0720 ~01:02,2, j0/08/2016-15:49:23 • 
ConD\11~ ·~~nt.taacbd• om tnn1.c,po.1u~.~/eelodioJ.t•l 61 .' 

-~ .. ·:.=t-... ----= .... _........_~--~---'- -~<li 

//'1/, 

Documento cllsponlbllZado a 845.610.50Hl0 • MARILEIOE BARBOSA DA SILV 
Data - 27/912016 12:32:27 
Código ele Aulenllcaç4o 15F2.BD69.4D00.52D2 ~..:,,= .,.~-t5F2IIO&!MOD05202 

CHANCELA DIGITAL 
~ n.1.01S11e1.1 
~PROTOCCll.0 1g:~ ••••• PROTOCOLM)0~11Ds:11i,·.-;T 
trAACIUAIÃ\IINT'D 1r.~ MOUN..:to.11r .•. a1• 1:.».r. 
DFRESA UARI.EIDl!!8Nl805,,\04SI.VAUI! 
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Ministério do Desenvolvimento, lndüsllia e Comércio Exlerior 
.f'~ ~ da Comérc:io e Ser,,lçcn • 
~ DesWlamento Nacional de Registro do Comércio, 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/ 1 

-DE DO IIEOISTRO De EIIPIIHA • NIRI:: 0A SEIIE . ~ HIRE 0A FILIAL IDfttfldler IOffllNle A ISO nlc,.nta •rllalJ 

26101581817 t XXXXl;<~!c.)(XXXX 
~00- ••. .....--,~ •••••.• -.. •.• 

MARILEIDE BARBOSA DA SILVA . -- - H TADD CIVI. 

BRASILEIRA CASADO 
SHO I ~, ..... eaeHNSCU- - 

MO F ra COMUNHÃO PARCIAL 

-M'I (mhJ se R NO BARBOSA DA SILVA 1 MARIA FERNANDA DA SILVA 
NAICID01ill(Clta OI MMhMnlD) l meNrtOAOE (-..,J 1~;;;"º' r' f PFCIIOmero) 

20/11/1973 4.513.798 PE 845.610.504-00 
EMAtfCIPAOO POR llenu de tn11nct,aailo • 10fflNll'9 IIO ena•..,....,, 

xxxxxxxxxxxxx 
DOIIICIUAOO NA CLOORAOOUIIO • tua. n, ttcJ 1 flUMERO 
RUA JOSE ABDON 130 

COlll'1,naevN) 1 BAIRJIO.'OISIIUTO r· 1..........,00:.i:JNICIPIOI\ISOfl 
-C:--0 xxxxxxxxxxxxx CENTRO 55.890-000 s, •• 6 - UF 

ALIANÇA 1 PE 
declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresària. que não possui 
outro realstro de emoresãrio e reauer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OE PERNAMBUCO 
CODIDO DDA10 D&SCIUÇÃO era MO COGIGO 00 &YEtlTO 

~r~cl~gie~Aoos <EXCETO NOME 002 ALTERA O 021 EMPRESARIAL! 
cOOIGO DO EVEHTO OEICllJCÃO 00 EV&HTO COOIOO 00 evemo DESCR1CAO 00 &VENTO 

XXl0000000CXXX xxxxx:xxxxxxxx xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxx 
NCIMEEMl'lliSAIUAL 
MARILEIDE BARBOSA DA SILVA· ME 

LOGRADOUIIO (MI •••• 41<1 1 NUMIERO 
RUA JOSE ABDON 130 

C:GMP""""""' I OAJRROIDIS'lllno 

r:5.890-000 r~~?~UNI Comerô.Í) xxxxxxxxxxxxx CENTRO 6 

"""""""' '" PAIS rOIIIWOELEYRo,ncOIE""'ILI \ 
ALIANÇA 1 PE I BRASIL conlabilidadembs@bol.com.br 

VM.OR DO CAPUAL ~ RS 

1 ~;~~;Am~~t~~~;• 80.000,00 
~- ... u,~m·-· OEICRIÇAO DO 08JEJO 
tCON6ulcA 

(CllltJ 
AGÊNCIAS DE VIAGENS; ATIVIDADES DE CONTABILIDADE: DESENVOLVIMENTO OE PROGRAMAS 

AlllfClldtPllnctpal DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA; DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
7911200 COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS; SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRAT 

Alil'kltdo acwndtt., IVO.XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX 
6920601 
6201501 
6202300 
8211300 
xxxxxxx 
xxxxxxx 

DATA DE INICIO DAI ATIVIDADO I -...o oe MC111ÇloNO CHPJ l ltwr.lFEREnCIA DE SEDE OU Df JIUAL DE OUtllA UF UF I IISOOAJ'-"''·-- NIREANTERIOR 

1 XX DEPENDENTE O! _ , sun 03/10/1994 00254683000103 xxxxxxxxxxxxx AUtORIZAÇ,lo ' 
C.,.,.__AL '-- J,não 

ASSINATURA DA FUU,I,\ PILO RMPIIUAAIO feu pe,IO ~.......,.Ub:IMleo'IMnttJ 

' {\ I\A~I {_):-: l 0€ :n,. D1Ul5!A 0A 'i,tLVA v-re 
0A1ADAASSU1A1"l"' _.-1 "') IASSINATUIIADD-õ:IAIIIO ~JAkA V 1 ~l};J!1~. .I.A" .• , , n J, .-/" .-J- e::; I, {J,.)',...._ 1\ 

"'t"1U\A USO EXCLUSÍVO DA JUNTA COMERCD.L ' ' AUTENTICAÇÃO !.JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
CERTIF'iCO O REGISTRO eM: 27/09/2016 · 

1 SOB N": 20168489899 

1 Protocoto: 161848989-9 ~/_ ~ 
Empreaa.:26 1 01.50181 7 ~/ · 

1 HAAtl.&IDS ~Jll!OSA M SILVA ME 

l ANDRI: AYRES BEZERRA DA COSTA 
SECRETAAIO-GeffAL 

Documento dlsponlbfflz.ado a 845.610.504-00 • MARILEIDE BARBOSA DA SILV CHANCELA DIGITAL 
Data· 27/9/2016 12:32:27 """' ::u.01ss111,1 
Código de Aulel'IUcação 15F2.B069.4000.5202 """"º'OCOI.O ,., ••••••.• pnorOC(lLAOO"'"'°""'""T 
~~~==.pe,aav.brlnowdaeld~la&p?aS•15F2B069.f0005202 :::;::vmra =-~~~.:: ,:z:iu• 
c-.me,.a., •••••••.•• ,_~~-~MP~~.ZUJltlll11.quei,-....,..~ dolO.-.Puilkaa8falMira•l'.'?'lk-.011"?0'~[J;ff':12tlt't11'l;."21X l•AIU" 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Página Ide 1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

• 

e REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 
' 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO! DATADEAIIERTURA 
CADASTRAL 2111

0/
1994 

TITIJI.O DO ESTASEl.ECIMalTO (NOME DE FANTASIA) 
,l & M CONTABILIDADE E ASSESSQRIA PUBLICA 

lOGRADOURO 
RJOSEABDON 1 

NUMERO 
130 

r COMl'lEMENTO 

[;:890.(100 I BAIRROIDISTRÍTO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
ALIANCA 

1 EHOERl!ÇO ELÊmONlCO ' 

1
16.EFONE 
(81) 9774-0128 / (81) 9269-4312 

;<l L'\_,J 

1 ~~ FEDEAA11IIO RESPÔHSÃ~ (EFRJ 

!i~OCAOASTAAL 1 OATA OA SITUll.êÃÕ CAD/1.SllW. 
03/1112005 

1 MOTIVO OE SÍ'rÜÃÇÃ() ~RAl; 

1 Sri'ÜAçÃÕ ESPECIAL ·-- 12,"~SITUAÇAOESPECVJ. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 1s1011201s· as 13:19:32 (data e hora de Brasllial. 

. L~ i. JÇonsult~ OSA / C~pital Social (S§§J 

..[1.. Preparar Plglne U .,.ra 1mi-1do 

A RFB agradece a sua visita Para informações sobre política de privacidade e uso: clique aqui. 
Atualize :sua página 

. 
http://www.receita.fazenda.gov .br/PessoaJuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva _ Comprova... 18/01/2016 

Ooamtento disponibilizado a 845.610.so«IO • MARll.elOE BARBOSA OA SILV 
Data· 18/1/2016 11:09:-49 
Código de Aulenllcação OC88.006A.3481.0COC 
.lcJnlaComo,àalde 
-----~·v~?al-OCSSOO&A34810COC 

CHANCELA DIGITAl 
"IRE. l'l.l.01$Sl11·1' 
~PROlOCO..O 1,~flft0lo:::01JOO ICII.KI• t0~-511 
N- UIOJUA\ll!'rfTO W.~ .utOJN.t.:)O IIHQõtl 11-r,,.19 
DA"RESA WAI.El)E ~ 0A U..VA LI& 
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Contabilidade 
e Assessoria Pública 

PROPOSTA DE PREÇOS 
A 
Câmara Municipal de São Lourenço da Mata- PE 
Comissão de licitação 
PROCESSO Nº 003/2017 
CARTA CONVITE Nº 002/2017 

Referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE EXECUTE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA TÉCNICA CONTÁBIL DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA MUNICIPAL PARA 
ATENDER AS NECESSI DES DA CAMARA, QUANTO A ESCRITURAÇÃO DOS FATO RELACIONADOS 
COM OS RECEBIMENT'~~IMiMII-· DE ÇÕES ,,~~~ ÁBEIS MENSAIS, 
BIMESTRAIS, SEMANAIS,::emlJS..~ " AL NOS MOLDERS 
DA RESOLUÇÃO DO TRJB:UlllAl,, .••• o;iO iiJIIJll!llllfO E LEI ORGANICA 
MUNICPAL. Por intermédio ,~~lttilUJil ~~~ffl,posta de preços: 

ITEM VALOR 
MENSAL 

01 

VALOR TOTAL 
(R$) 

6.500,00 
02 

52.000,00 
6.500,00 6.500,00 

58.500,00 

VALIDADE DA PROPOSTA: 

60 dias (sessenta dias) 
~ .•••. ;t ,·-·::-.-~,.. , ...• 

A empresa J&M Contabilidade=e- ~e,~?i:'fa Pública, declara que no preço da 
proposta estão incluídos todos os custos da enlrega, impostos, taxas, contribuições 
sociais, transporte, etc. e assume 1/~~~ptargos provenientes , objeto deste 

~ •... ~ .•... ,- .. contrato. 

Aliança, 12 de maio de 2017. ;, 1 \ 
! 

....... r1 
i}l"' 
J 

L 
Rua Jos• Abdon, 130 

Centro • CEP: SS.890-000 
Allança-PE _J 

Rua loaé Abdon, 130 - Centro, Aliança/PE - CEP 55890-000 
Tel.: (81) 3G7-23SO 

••••• li: Contabllidadem-Obol.ClOlll.br / site: WWWJemcontablllclade.c:om.br > 
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LGR 
C ~ S 11 L T n_R IA 
- Gmara Mumc1patSao Lourenço da Mata - PE 

REF: CONVITE Nº 002/2017 PROCESSO Nº 003/2017 

PROPOSTA DE PREÇOS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE EXECUTE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA CONTÁBIL DE INTERESSE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. MUNICIPAL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CAMARA, QUANTO A ESCRITURAÇÃO DOS FATOS 
RELACIONADOS COM OS RECEBIMENTOS E PAGAMENTOS, 
DEMONSTRAÇÕES E RELATÓRIOS CONTÁBEIS MENSAIS, BIMESTRAIS, 
SEMANAIS E ANUAIS, BEM COMO, PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL NOS 
MOLDERS DA RESOLUÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO E LEI ORGANICA MUNICIPAL. 

A empresa LGR ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA- ME, inscrita no CNPJ: 
05.448.991/0001-93, vem perante esta Comissão de Licitação, apresentar a proposta de 
preços para os serviços conforme descrição abaixo: 

Item Descrição dos Serviços N°de Valor Mensal RS Valor Total RS Meses 

01 • Consultoria contábil 08 6.600,00 S2.800,00 

• Elaboração do prestação de 
02 contas anual. 01 6.600,00 6.600,00 

Valor Total 59.*900 

Valor Global da Proposta: R$ 59.400,00 ( cinquenta e nove mil e quatrocentos 
reais). 

A presente proposta tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

Declaramos que no preço proposto estão inclusos todos os encargos ( obrigações sociais, 
impostos, despesas diretas e indiretas, inclusive os tributos, taxas encargos sociais e 
quaisquer outros custos e despesas sobre a execução do contrato. 

Declaramos, ainda, que estamos de acordo com todas as condições estabelecidas pel 
Administração nos termos do Edital da Carta Convite e no Contrato. 

Escada, 13 de abril de 2017. 

lõ5.448.991 /0001-9sl 

LGR SULTORIA 
LGR • AS.SESSORIA E COHSUl TORlA LlDA • Mf" 

Rua da Mangueira, 17 
Centro - CEP: 55500-000 



~•~ LGR . .,., .. 
... -/.}:; 
. ,-.: •.. :, -: ·~·~.: ·/ ·-. 

CONSULTORIA 

ENVELOPE Nº 02- PROPOSTA DE PREÇOS 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA-PE 

CARTA CONVITE Nº 002/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO N º 003/2017 

ABERTURA: 12 DE MAIO DE 2017 

Rua da Mangueira, Nº 17 - Centro - Escada/PE - CEP: 55.500-000 Fones: 81 3071.6502 / 99952.0993 
Inscrição Municipal: 02.01.1845 - CNPJ: 05.448.991/0001-93 



Endereço Fiscal: 
Av. Governador Carlos de Lima Cavalcante, 3995 
Sala 27, CXPST 376, Casa Caiada - Olinda/PE 
CEP: 53040-000 
CNPJ 08.618.474/0001-03 

Escritório Administrativo: 
Rua da Aurora, 325 - SL 403 - Edif. Ébano 
Boa Vista -Recife - PE CEP: 50050-000 
Fone: (0**81) 3221-4951/9912-8507 

A 
Câmara Municipal de São Lourenço da Mata -PE 
Convite nº 002/2017 Processo nº 003/2017 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Nome: RONALDO ALVES DE OLIVEIRA EIRELI (CONCEITO FISCAL) 
Endereço: AV. GOVERNADOR CARLOS DE LIMA CAVALCANTE, 3995, SALA 27, CXPST 376, CASA CAIADA - 
OLINDA - PE CEP: 53040-000 
Fone: (81) 3221-4951 

_CNPJ: 08.618.474/0001-03 
epresentante: RONALDO ALVES DE OLIVEIRA CARGO: DIRETOR (PROPRIETÁRIO) 

CPF: 810.382.594-87 Identidade: 4.245.437 SSP-PE 

OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE EXECUTE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA TÉCNICA CONTÁBIL DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CAMARA, QUANTO A 
ESCRITURAÇÃO DOS FATOS RELACIONADOS COM OS RECEBIMENTOS E PAGAMENTOS, 
DEMONSTRAÇÕES E RELATÓRIOS CONTÁBEIS MENSAIS, BIMESTRAIS, SEMANAIS E 
ANUAIS, BEM COMO, PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL NOS MOLDERS DA RESOLUÇÃO 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO E LEI ORGANICA MUNICIPAL. 

SERVIÇOS 

ITEM 

01 

02 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE EXECUTE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 
TÉCNICA CONTÁBIL DE INTERESSE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA GAMARA, QUANTO 
A ESCRITURAÇÃO DOS FATOS RELACIONADOS 
COM OS RECEBIMENTOS E PAGAMENTOS, 
DEMONSTRAÇÕES E RELATÓRIOS CONTÁBEIS 
MENSAIS, BIMESTRAIS, SEMANAIS E ANUAIS, BEM 
COMO, PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL NOS 
MOLDERS DA RESOLUÇÃO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO E LEI 
ORGANICA MUNICIPAL. 
SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS ANUAL JUNTO AO TCE/PE 

TOTAL (GLOBAL) 

QUANT. 

08 

01 

VALOR(R$) 
UNITÁRIO 

R$6.300,00 
(seis mil e trezentos 

reais) 

R$6.300,00 
(seis mil e trezentos 

reais) 

VALOR TOTAL 
ANUAL 

R$ 50.400,00 
(cinquenta mil e quatrocentos 

reais) 

R$6.300,00 
(seis mil e trezentos reais) 

R$ 56.700,000 
(cinquenta e seis mil e 

setecentos reais) 

O valor total desta proposta será de R$ 56.700,00 (cinquenta e seis mil e setecentos 
reais). t,, (\ \ / 

\· / \~, 

' 
-1 



Endereço Fiscal: 
Av. Governador Carlos de Lima Cavalcante, 3995 
Sala 27, CXPST 376, Casa Caiada - Olinda/PE 
CEP: 53040-000 
CNPJ 08.618.474/0001-03 

Escritório Administrativo: 
Rua da Aurora, 325 - SL 403 - Edif. Ébano 
Boa Vista -Recife - PE CEP: 50050-000 
Fone: (0**81) 3221-4951/9912-8507 

~ Declaramos que os preços da proposta são fixos, e já estão incluídos todos os custos 
diretos e indiretos, bem como quaisquer impostos, taxas e encargos sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 
com transportes e deslocamentos e outras despesas para realização dos serviços 
objeto deste Edital que incidam sobre a contratação. 

./ CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

O pagamento desta proposta será efetuado em 08 (oito) parcelas iguais, no valor de 
R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais) e mais uma parcela no valor de R$ 6.300,00 
(seis mil e trezentos reais), inerente a elaboração da prestação de contas anual. 

./ VALIDADE DA PROPOSTA 

A proposta terá validade de 60 (sessenta) . 

Sendo só para o momento, aproveitamos a oportunidade para reiterar votos de estima 
e apreço. 

Olinda, 12 de maio de 2017 

~ 
RONALDO ALVES DE~:!)/tA EIRELI (CONCEITO FISCAL) 

RONAL IA VES DE OLIVEIRA 
RG: . 4 .437 SOS - PE 
CPF: 810.382.594-87 

fõB.618.47 4/0001-03' 
RO~ALDO ALVES DE OLIV8RA EIRELI EPP 

M Gov Caries de Lima Cavatcante, 3!)9S 
Sala 27, Cxpst. 376. Casa Caiada 

CEP: 53040-400 

L OLINDA- PE _J 
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~\ 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÔRIO Nº. 003/2017 
CONVITE Nº 002/2017 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURiDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NAS ÁREAS DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 
CONTÁBIL VISANDO DAR CORRETO ATENDIMENTO AS FUNCIONALIDADES DO 
PCASP (PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO) DE ACORDO COM AS 
NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE APLICADAS AO SETOR PÚBLICO 
(NBCASP), PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA. 

LGR ASSESSORIA E J E M CONTABILIDADE E RONALDO ALVES DE 
CONSULTORIA L TOA-ME ASSESSORIA PÚBLICA OLIVEIRA EIRELI 

R$ 59.400,00 R$ 58.500,00 R$ 56. 700,00 

Vencedor: RONALDO ALVES DE OLIVEIRA EIRELI, com o valor Global de R$ 56.700,00 
(Cinquenta e seis mil e setecentos reais) 

São Lourenço da Mata - PE, 12 de maio de 2017. 

"'\ 

P-,(;c,. -- .! \.o wl.,,; '&t~~QJO ((('Q)Ucx..·;:__x~y ela. sJ~ ,_ JÁ})tJ/j) ~ bW; 0 t.,v.J-J,,-,1 
Mana te Lour&is~dâSilva Maria Daniely da Silva <-<'~íória RejéÍne de Moura 

PRESIDENTE MEMBRO MEMBRO 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATA DE HABILITAÇÃO E JULGAMENTO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2017. 
CONVITE Nª 002/2017. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NAS ÁREAS DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 
CONTÁBIL VISANDO DAR CORRETO ATENDIMENTO AS FUNCIONALIDADES DO PCASP 
(PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO) DE ACORDO COM AS NORMAS 
BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE APLICADAS AO SETOR PÚBLICO (NBCASP), PARA 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA. 

Aos dois dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete, às oito horas, na sala de 

reuniões da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de São Lourenço da 
Mata- PE, reuniu-se a referida Comissão, composta pelas Sras. Maria de Lourdes da Silva, 

Glória Rejane de Moura e Maria Daniely da Silva, nomeadas pela Portaria nº. 004/2017 de 

02.01.2017, sob a presidência da primeira e sob a égide da Lei nº 8.666/93, de 21 de Junho de 

1993, atualizada pela lei nº 8.883/94, e pela Lei nº 9.648/98, e demais disposições legais 
pertinentes em vigor, a fim de apreciarem os documentos de Habilitação e as Propostas de 
Preço referentes à Contratação de pessoa juridica para prestação de serviços técnicos 
especializados nas áreas de execução orçamentária e contábil visando dar correto 
atendimento as funcionalidades do PCASP (Plano de Contas Aplicado ao Setor Público) 

de acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público 
(NBCASP), para a Câmara Municipal de São Lourenço da Mata. Iniciados os trabalhos ficou 
constatada a presença de 03 (três) Empresas: LGR ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, 
CNPJ NºOS.448.991/0001-93, representada pelo Sr. Gilvan Rodrigues Torres, inscrito sob o 

CPF/MF Nº124.166.144-87, MARILEIDE BARBOSA DA SILVA ME CNPJ Nº00.254.683/0001- 
03, representada pelo Sr. Josivaldo Gomes do Nascimento, inscrito sob o CPF/MF 

Nº521.875.514-15 e RONALDO ALVES DE OLIVEIRA EIRELI, CNPJ Nº 08.618.474/0001-03, 

representada pelo Sr. Ronaldo Alves de Oliveira, Inscrito sob o CPF/MF Nº 810.382.594-87 .• v,.,...~ \ 
Dando prosseguimento a Presidente solicitou a apresentação dos envelopes Nsº 01 e 02 e que -~ 

todos os rubricassem. Iniciou-se a conferência dos Documentos de Habilitação apresentados e ~ 
em seguida a Presidente procedeu com a consulta via internet da autenticidade dos ~ 

documentos apresentados, constatada a autenticidade as Empresas foram declaradas 

HABILITADAS por atender a todos os requisitos de habilitação exigidos no edital. Dando 

continuidade à sessão a Presidente solicitou que todos os presentes rubricassem os 

documentos de habilitação. Encerrada a fase de habilitação, a Presidente passou a analisar as 

propostas de preços apresentadas. Após a devida conferência a Empresa RONALDO ALVE~ 
DE OLIVEIRA EIRELI foi declarada VENCEDORA com valor global da proposta de R 
56.700,00 (cinquenta e seis mil e setecentos reais). A Presidente da CPL determinou que o :;J° 

resultado fosse divulgado em local público. Perguntado se os participantes gostariam de dirimir 
alguma dúvida, a resposta foi negativa. Perguntado se os licitantes desejariam abrir mão do 



tratado na reunião, a mesma foi encerrada e vai a presente ata, depois de lida, assinada por 

todos os membros da CPL e demais presentes. 

São Lourenço da Mata - PE, 02 de maio 2017 às 10h40min ( 
< ; / ) 

. vi r. - - '1 ' 1 " &; u~ vJÍ1 ..... ;{ ;._ t'>! 6 CJ'-{:..( -~ ~ ,..,.s,i, , .,, . }J'XJ.)i'-y c,.>)J . - 
Maria de lourdes da Silva Glól"ia Rejané de MGUfcf 

PRESIDENTE MEMBRO 

1 1 
!Tna)1)C" ~Á-., ~/ {!e:_ '::;li':/(: 

Maria Daniely da Silva 
MEMBRO 

rigues Torres 
iSOIIJA,E CONSULTORIA L TOA 

Ronal\\·Y 
RONALDO A~~ 

V 



RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 003/2017. 

CONVITE Nº 002/2017. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NAS ÁREAS DE EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E CONTÁBIL VISANDO DAR CORRETO ATENDIMENTO AS 
FUNCIONALIDADES DO PCASP (PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR 
PÚBLICO) DE ACORDO COM AS NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE 
APLICADAS AO SETOR PÚBLICO (NBCASP), PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO LOURENÇO DA MATA 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ÓRGÂO: 01.00 - PODER LEGISLATIVO - UNIDADE: 01.01 - CORPO 
DELIBERATIVO E SECRETARIA - ATIVIDADE: 0103100012.002 - MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES ADMINITRATIVAS - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - 
OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA. 

VENCEDOR: RONALDO ALVES DE OLIVEIRA EIRELI. CNPJ Nº 08.618.474/0001- 
03, VENCEDORA COM O VALOR GLOBAL DE R$ 56.700,00 (CINQUENTA E SEIS 
MIL E SETECENTOS REAIS). 

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: OS SERVIÇOS SERÃO EXECUTADOS DE 
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO, ANEXO 
AO EDITAL, APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO E EMISSÃO DA ORDEM DE 
SERVIÇO. 

FORMA DE PAGAMENTO: OS PAGAMENTOS SERÃO EFETUADOS DE ACORDO 
COM OS BOLETINS DE MEDIÇÃO EXPEDIDOS PELA FISCALIZAÇÃO, ATRAVÉS 
DE NOTA DE EMPENHO MEDIANTE RECIBO, EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS; APÓS A 
APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL. 

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 12 DE MAIO DE 2017. 

São Lourenço da Mata - PE, 12 de Maio de 2017. 

/ 
l~j ~ 1 h:' ');,I k,'{lí'I. ~/_ ~~J(,,t>. 

Maria de Lourdes da Silva 
PRESIDENTE 

: 
.f. ooi~ t: 'iSüJ ~ 1 \)J-'.* rfY'.c~ 'Tpry .•. &J r' do. e) J/, f\k) 
~leria Rejalne de Moucá . Maria Daniely da Silva 

MEMBRO MEMBRO 



HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO Nº 003/2017 
CONVITE Nº 002/2017 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NAS ÁREAS DE EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E CONTÁBIL VISANDO DAR CORRETO 
ATENDIMENTO AS FUNCIONALIDADES DO PCASP (PLANO DE CONTAS 
APLICADO AO SETOR PÚBLICO) DE ACORDO COM AS NORMAS 
BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE APLICADAS AO SETOR PÚBLICO 
(NBCASP), PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Lourenço da Mata, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, pelo 
Regimento Interno do Poder Legislativo Municipal, e as disposições contidas na Lei 
Federal nº 8.666 de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, resolve: 

HOMOLOGAR E ADJUDICAR o Objeto do supracitado convite em favor da 
Empresa: 

• RONALDO ALVES DE OLIVEIRA EIRELI CNPJ Nº 08.618.474/0001-03, 
Vencedora com o Valor Global de R$ 56.700,00 (cinquenta e seis mil e 
setecentos reais) 

São Lourenço da Mata-PE, 12 de maio de 2017. 



ORDEM DE SERVIÇO 

PROCESSO N.º 003/2017 
CONVITE N.º 002/2017 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NAS ÁREAS DE EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E CONTÁBIL VISANDO DAR CORRETO ATENDIMENTO AS 
FUNCIONALIDADES DO PCASP (PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR 
PÚBLICO) DE ACORDO COM AS NORMAS BRASILEIRAS DE 
CONTABILIDADE APLICADAS AO SETOR PÚBLICO (NBCASP), PARA A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Lourenço da Mata, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vista o resultado do Julgamento da Licitação realizada 
em 02/05/2017, sob a modalidade Convite Nº 002/2017, do tipo Menor Preço Global, de 
acordo com o que determina a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 

Expedir a presente ORDEM DE SERVIÇO, afim de que a Empresa: RONALDO 
ALVES DE OLIVEIRA EIRELI, com sede na Av. Governador Carlos de Lima 
Cavalcante, 3995, Sala 27, Olinda - PE inscrita no CNPJ sob o nº 08.618.474/0001-03, 
vencedora do Certame Licitatório supracitado, inicie a Execução dos Serviços, objeto do 
Citado Convite a partir do recebimento desta Ordem. 

A forma de pagamento, demais condições e elementos necessários à plena satisfação 
do Objeto Licitado, estão vinculados, integralmente, aos termos constantes do instrumento 
convocatório. Sujeita-se às sansões e penalidades previstas na Lei 8.666/93 e legislações 
complementares que declara conhecer e aceitar. 

Expeça-se. 
Publique-se. 

São Lourenço da Mata - PE, 12 de maio de 2017. 



CONTRA TO CMSLM Nº 003/2017 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS, QUE ENTRE SI 

FAZEM, DE UM LADO A CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO LOURENÇO DA MATA, A SEGUIR DENOMINADA 

SIMPLESMENTE CONTRATANTE, E DO OUTRO LADO 
A EMPRESA RONALDO ALVES DE OLIVEIRA EIRELI, 
DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA. 

Pelo presente instrumento público de contrato administrativo e na melhor forma do direito, como 
CONTRATANTE A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA - PE, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede e Foro da Comarca de São Lourenço da Mata, Estado de 

Pernambuco, localizada à Rua Dr. Joaquim Nabuco, nº 208 - Centro - São Lourenço da Mata - PE, 

através da, neste ato representada pelo Chefe do Poder Legislativo Municipal, Vereador Presidente 

Sr Denis Alves de Souza, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF nº 030.501.634-29, RG 
Nº 4.980.583 - SSP-PE, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 

RONALDO ALVES DE OLIVEIRA EIRELI, com sede na Avenida Carlos de Lima Cavalcante, nº 

3.995, Sala 27, Caixa Postal 376 - Casa Caiada - Olinda - PE - CEP: 53.040-000, inscrita no CNPJ 

sob o nº. 08.618.474/0001-03, neste Ato representada pelo Sr. Ronaldo Alves de Oliveira, brasileiro, 

casado, contador, portador da cédula de identidade nº 4.245.437 SSP-PE, e inscrito no CPF nº 

810.382.594-87 doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e avençado 

o presente instrumento contratual, de acordo com a licitação na modalidade Convite nº 002/2017 e 
mediante as seguintes cláusulas e condições que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a 

fielmente cumprir, por si e seus sucessores. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 

Constitui objeto deste instrumento à Contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços técnicos especializados nas áreas ele execução orçamentária e contábil visando dar correto 
atendimento as funcionalidades do PCASP (Plano de Contas Aplicado ao Setor Público) de acordo 
com as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP), para a Câmara 
Municipal de São Lourenço da Mata, consoante legislação vigente, de acordo com as especificações 
anexas a este Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Os recursos financeiros para realização desta licitação são oriundos da Dotação 
Orçamentária: Órgão: 01.00 - Poder Legislativo - Unidade: 01.01 - Corpo Deliberativo e Secretaria - 
Atividade: 0103100012.002 - Manutenção Das Atividades Administrativas - Elemento De Despesa: 
3.3.90.39 - outros serv. de terc. pessoa jurídica 

CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO 



ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
VALOR 

QUANT j UNITÁRIO 
_IB_n 

VALOR 
TOTAL 

01 

CONTRATAÇÃO DA EMPRESA QUE EXECUTE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA CONTÁBIL DE INTERESSE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CÃMARA, QUANTO A ESCRITURAÇÃO DOS FATOS 
RELACIONADOS COM OS RECEBIMENTOS E PAGAMENTOS, 
DEMONSTRAÇÕES E RELATÓRIOS CONTÁBEIS MENSAIS, BIMESTRAIS, 
SEMANAIS E ANUAIS, BEM COMO, PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
NOS MOLOERS DA RESOLUÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE PERNAMBUCO E LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 

08 R$ 6.300,00 R$ 
50.400,00 

02 SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
JUNTO AO TCE/PE 01 R$ 6.300,00 1 6.300,00 

TOTAL GLOBAL R$ 
56.700,00 

O Valor Global da prestação do serviço ora contratado é R$ 50.400,00 (Cinquenta mil e 
quatrocentos reais) dividido em 08 (oito) parcelas de RS 6.300,00 (seis mil e trezentos reais) 
acrescidas de mais 01 (uma} adicional de R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais) correspondenete 
à elaboração dos instrumentos de prestação de contas, perfazendo um valor total de R$ 56. 700,00 
(cinqüenta e seis mll e setecentos reais). 

Subcláusula Primeira - No caso de prorrogação de prazo, os preços contratados sofrerão reajustes 
de acordo com IGP/FGV ou outro índice oficial. 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO 

O prazo de vigência do presente Contrato será de 08 (oito) meses, contados a partir da data 
de assinatura do presente instrumento, sendo possível à Confecção de Termo Aditivo ao presente 
Contrato, nos termos do art. 57, inciso li, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A Ordem de Serviço será formulada por escrito, pelo setor responsável da Secretaria/Órgão 
solicitante. 

Subcláusula Primeira: Nos preços contratados encontram-se incluídas todas as despesas 
decorrentes de fretes, seguros, taxas, impostos e encargos sociais que incidam ou venham a incidir 
direta ou indiretamente sobre o custo do objeto ora contratado. 

Subcláusula Segunda: A execução do objeto ora contratado deverá ser efetuada com estrita 
observância do estabelecido no texto do Edital da Tomada de Preços e seus respectivos anexos, 
obedecendo-se às exigências contidas em suas especificações, bem como estar de acordo com a 
legislação pertinente ao objeto ora contratado. 

Subclllusula Terceira: O(s} servidor(es) ou comissão designada pela autoridade competente para a 
FISCALIZAÇÃO da execução do objeto, deverá(ão) acompanhar e verificar a execução do objeto 
licitado e contratado. 

Subcláusula Quarta: A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da elaboração do mesmo. 

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em parcelas mensais, de acordo com a prestação dos serviços, 
pela (Câmara Municipal de São Lourenço da Mata), em moeda corrente nacional, mediante 



transferência bancária, cheque nominativo ou ordem bancária, até o dia 10 (dez) do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços. 

Subcláusula Primeira - A fatura discriminativa deverá ser encaminhada à secretaria solicitante a 
partir do 1 ° dia útil do mês subsequente à execução dos serviços, para visto e atesto do setor 
competente, prorrogando-se o prazo de pagamento, sem ônus ou acréscimos, na mesma proporção 
de eventual atraso ocorrido no encaminhamento da fatura. 

Subcláusula Segunda - Nenhum pagamento será efetuado ao adjudicatário enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 
correção monetária. 

CLÁUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADE 

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pelos danos causados à 
CONTRATANTE ou a terceiros, no serviço contratado, inclusive acidentes, mortes, perdas ou 
destruições, isentando a mesma de todas e quaisquer reclamações pertinentes. 

Subcláusula Primeira - Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA todos os impostos, 
taxas, obrigações trabalhistas, comerciais, contribuições previdenciárias, seguros de acidentes no 
trabalho, despesas fiscais ou quaisquer outros encargos decorrentes da execução deste Contrato. 

Subcláusula Segunda - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do objeto deste Contrato, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado. 

Subcláusula Terceira - A CONTRATADA é obrigada a manter, durante o prazo de execução 
contratual, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório. 

CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES 

De conformidade com o art. 86, Lei 8666/93 e suas alterações, em caso de atraso 
injustificado, inexecução parcial ou inexecução total do compromisso assumido com a Contratante, a 
adjudicatária ficará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos 
devidamente justificados e comprovados, a critério da Administração, e ainda garantida prévia e 
ampla defesa, às seguintes sanções, cumulativamente ou não: 

a) Pelo não cumprimento dos prazos fixados no edital, por cada dia de atraso na 
execução dos serviços: 0,05 o/o (cinco décimos por cento) do valor global do contrato. 

b) Pelo nao cumprimento de qualquer condição fixada no contrato, e não abrangida no 
inciso anterior: 1 o/o (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

c) Em caso de rescisão contratual, por culpa ou dolo, da contratada: multa de 20% (vinte 
por cento) sobre o valor do contrato. 

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição estabelecida na Lei 8.666/93 e neste 
instrumento convocatório, não previstas nas letras "a" b "c" acima; correspondente a 1 o/o (um por 
cento) do valor do contrato para cada evento. 

e) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

Subcláusula Primeira - Não incorrerá nas multas referidas nas alíneas "a" e "b", supra, quando 
ocorrer prorrogação do prazo, em razão de impedimentos comprovados para a execução da 
obrigação assumida, ou de concessão de prazos adicionais, prévia e expressamente ajustados para 
a realização de trabalhos de acréscimos, nos casos legalmente permitidos. 
Subcláusula Segunda - A cobrança de multa será feita mediante desconto na fatura ou, não sendo 
possível obter o seu valor, judicialmente. · ~~~ - 



Subcláusula Terceira -As multas de que trata esta Cláusula serão entendidas como independentes 
e cumulativas. 

Subcláusula Quarta - Na hipótese de rescisão por qualquer dos motivos previstos no art. 78 da Lei 
8666/93 e suas alterações, desde que cabíveis à presente contratação, será aplicada multa de 10% 
(dez por cento) do valor total do contrato, sem prejuízo da penalidade a que alude a letra "e" do caput 
desta Cláusula. 

Subcléusula Quinta - Na aplicação de qualquer penalidade à CONTRATADA, será assegurado o 
direito a ampla defesa, devendo qualquer contestação sobre a aplicação de sanções ser feita por 
escrito. 

CLAUSULA NONA- RESCISÃO 

A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato, por parte da 
CONTRATADA, assegurará à CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, de acordo com o 
previsto nos artigos 78 e na forma prevista no art. 79 da Lei NO 8.666 de 21.06.1993 e suas 
alterações, incidindo sobre a CONTRATADA as sanções estabelecidas em lei e no presente 
instrumento contratual. 

CLAUSULA DÉCIMA - FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de São Lourenço da Mata, Estado de Pernambuco, 
como único competente para conhecer e dirimir qualquer ação ou execução oriunda da presente 
Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento contratual em 03 
(três) vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas. 

. São Lourenço da Mata - PE, 12 de maio de 2ow;.1 
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